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4 a. VARA FEDERAL

Edital de Leilão

JUSTIÇA FEDERAL EM SERGIPE
 

04ª  VARA -  ARACAJU-SE

EDITAL Nº 17/2024

(ges to r a  do le i l ão  uni f i cado)

EDITAL
LEILÃO UNIFICADO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE

PRAÇA Nº 17/2024

A Dr. ª  TELMA MARIA SANTOS MACHADO,  Juíza  Federa l  da  1ª  Vara ,  
o Dr.  JAILSOM LEANDRO DE SOUSA, Juiz  Federa l  da  4. ª  Vara ,  a  
Dra.  GABRIELLA MOURA VAZ DE OLIVEIRA,  Juíza  Federa l  
Subst i t u t a  da  6ª  Vara ,  o  Dr.  FÁBIO CORDEIRO DE LIMA,  Juiz  
Federa l  da  8. ª  Vara  e  o  Dr.  KLEITON ALVES FERREIRA,  Juiz  
Federa l  Subst i t u t o  da  9. ª  Vara ;  no  uso  de  suas  at r i bu i ções  
lega i s ,  etc .  

Fazem  saber  a  quantos  o  presen te  EDITAL virem  ou  dele  
conhecimento  t ive rem  que  es tas  Varas  Federa i s  levarão  à  
al i enação  em arrematação  públ i ca ,  nas  datas ,  loca l  e  sob  as  
condições  adian te  descr i t a s  os  bens  penhorados  nos  autos  das  
ações  a segui r  re l ac ionadas .

1.  DATAS
1.º  Leilão:  Dia  16/07/2024,  às  10h  ,   pelo  maior  lanço ,  
observados  os  cr i t é r i o s  def in idos  por  cada  unidade  
jur i sd i c i ona l  nos  anexos  des te  edi t a l  em  re lação  aos  
respec t i vos  lo te s .

2.º  Leilão:  Dia  23/07/2024,  às  10h  ,   pelo  maior  lanço ,  
observados  os  cr i t é r i o s  def in idos  por  cada  unidade  
jur i sd i c i ona l  nos  anexos  des te  edi t a l  em  re lação  aos  
respec t i vos  lo te s .

2.  LOCAL DAS PRAÇAS /MODALIDADE DO LEILÃO

2.1 .  A  rea l i z ação  do  le i l ão  será  fe i t a  na  modal idade  
exclus ivamente  eletrônica  (CPC,  ar t .  879,  I I  e  ar t .  882,  §§ 
1º  e  2º) ,  a  ser  hospedado  em  sí t i o  ele t rôn i co  de  
responsab i l i d ade  do  le i l oe i r o  adian te  des ignado ,  sob  o 
endereço  vir t ua l  apontado  no i t em 3.

2.2 .  Havendo  necess idade  de  re to rno  à  modal idade  presenc ia l ,  
será  ela  obje to  de  Edi ta l  de  cará te r  adi t i vo  ao  presen te ,  a  
ser  publ i cado  em até  05  (c inco)  dias  antes  da  data  de  
rea l i z ação  do  le i l ão  (CPC,  ar t .  887,  §  1º)  e  tomará  como 
loca l  o AUDITÓRIO DO PRÉDIO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL -  Av.  Dr.  
Carlos  Rodrigues  da  Cruz ,  n. º  1.500 ,  Capucho  -  Centro  
Adminis t r a t i v o  Augusto  Franco  -  Aracaju /SE.
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2.3 .  Além da  publ i cação  nos  meios  f í s i co s  prev i s t o s  em le i ,  
es te  Edi ta l  e,  em havendo,  seu  adi t i vo  serão  publ i cados  no  
s í t i o  ele t r ôn i co  da  Jus t i ç a  Federa l  -  Seção  Judic i á r i a  de  
Serg ipe  ( www.jf se . j u s . b r )  e  no  sí t i o  ele t r ôn i co  de  
responsab i l i d ade  do le i l oe i r o  des ignado  e  expresso  no i t em 3.

2.4 .  OBSERVAÇÕES.

2.4 .1 .  Os  bens  serão  apregoados  pelo  le i l oe i r o  of ic i a l  
des ignado  pelo  Juízo  da  4ª  Vara  Federa l ,  observada  a  
sis temática  de  hastas  públicas  virtuais ,  previs ta  na 
Resolução  nº  92,  de  18  de  dezembro de  2009,  do egrégio  
Conselho  da Just iça  Federal .

2.4 .2 .  Em havendo  a  modal idade  presenc ia l ,  os  lances  
daqueles  que  opta rem  por  ta l  modal idade  deverão  ser  
formulados  mediante  comparec imento  ao  loca l  ind icado ,  no  
qual  serão  apregoados  os  bens  pelo  le i l o e i r o .  

2.4 .3 .  Correrá ,  por  conta  e  r i sco  do(a)  in te r e s sado(a ) ,  a  
par t i c i p ação  no  cer t ame  na  modal idade  de  has tas  públ i ca s  
vi r tua i s .  Eventua i s  di f i cu ldades  ou  problemas  de  ordem 
técn ica  refe ren t e s  ao  sis tema  de  transmissão  eletrônica  
que,  a  qualquer  momento  do cer t ame,  afe tem a  par t i c i p ação  
em  ta l  modal idade ,  não  ense ja rá  opor tun idade  para  
impugnação ,  recurso ,  rec lamação  ou  pedido  de  desfaz imento  
ou repe t i ç ão  da  has ta ,  assumindo  o in te r e s s ado  di re i t o s  e  
obr igações  apenas  e  exclus ivamente  pelas  ofer t a s  
efe t i vamente  receb idas  pelo  le i l oe i r o .

2.4 .4 .  A 4. ª  Vara  Federa l  des ta  Seção  Judic i á r i a  do Estado  
de  Serg ipe  es tá  s i tuada  na  Av.  Dr.  Carlos  Rodrigues  da  
Cruz,  n. º  1.500 ,  2º  Andar ,  Capucho -  Centro  Adminis t r a t i v o  
Augusto  Franco  -  Aracaju /SE.  Conforme  Por ta r i a  24/2023  
(Direção  do  Foro  da  Seção  Judic i á r i a  de  Serg ipe) ,  o  
atendimento  às  par t e s ,  advogados ,  procuradores  e  demais  
in te r e s sados  será  rea l i z ado  pelo  “BALCÃO VIRTUAL”,  
disponíve l  no  s i t e  www.jf se . j u s . b r  ou  e- mail  
( vara4 .a t end imento@jfse . j u s . b r ) ,  das  8h  às  17h,  nos  dias  
úte i s .  Para  atendimento  presencia l  e  por  te le fone  (79-
3216- 2200) ,  o horár io  vigente  vai  de  8h  às  13h,  nos  dias  
úte i s .   

2.4 .5 .  Sol ic i t a ções  e  requer imentos  que  t ra t am  
espec i f i c amente  dos  bens  submet idos  a  le i l ão  devem ser  
formulados  peran te  a  unidade  responsáve l  pela  ofer t a  do  
lo te  correspondente ,  consoante  canai s  divulgados  no  s i t e  
www.jfse . j u s . b r .  

2.5 .  DOS  REQUISITOS  PARA PARTICIPAÇÃO NA MODALIDADE 
ELETRÔNICA, DA IMPLANTAÇÃO E DA OPERACIONALIZAÇÃO:

2.5 .1 .  A modal idade  onl ine  do le i l ão  deverá  ser  f ie lmente  
rea l i z ada  em consonânc ia  com o que  presc reve  a  Resolução  
nº  92,  de  18/12/2009 ,  do  egrég io  Conselho  da  Jus t i ça  
Federa l ,  se ja  por  es te ( s )  Juízo( s )  Federa l ( i s ) ,  se ja  
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pelo( s )  le i l o e i r o ( s )  públ i co ( s )  e  demais  usuár io s  do  
s i s t ema  de le i l õ e s  onl ine .

2.5 .2 .  O le i l o e i r o  públ i co  of ic i a l ,  até  o dia  ante r i o r  ao  
le i l ão ,  es ta r á  à  dispos i ção  dos  in te r e s sados  para  auxi l i a r  
no  esc la rec imento  de  quaisquer  dúvidas  sobre  o 
func ionamento  do  le i l ão  onl ine ,  podendo  ser  conta t ado  
conforme  disponib i l i z ado  no i t em 3 des te  Edi ta l .

2.5 .3 .  O in te re s s ado  em par t i c i p a r  do le i l ão  via  in te rne t  
deverá  cadastrar- se  gratui tamente  com antecedência  mínima 
de  72  horas  da  data  do  evento,  f icando  o  in te r e s sado  
responsáve l  civ i l  e  cr imina lmente  pelas  info rmações  
fornec idas  quando  de  seu  cadas t ro ,  a  ser  in teg ra lmente  
preench ido  de  acordo  com as  normas  prev i s t a s  nes te  Edi ta l  
e  no Termo de Compromisso  presen te  no sí t i o  ele t rôn i co .

2.5 .4 .  Para  o  cadas t r amento ,  será  obr iga tó r i o  comprovar  
capac idade  civ i l  e  ausênc ia  de  impedimento  nos  te rmos  dos  
i t ens  7 e  8 des te  Edi ta l ,  info rmando  os  respec t i vos  dados ,  
e  a  cer t i f i c a ção  dig i t a l  do  in te r e s sado  em par t i c i p a r  do  
le i l ão  ou  a  apresen tação  da  cópia  auten t i c ada  dos  
documentos  a segui r  enumerados :

i )  se  pessoa  f í s i ca:  a)  Carteira  de Identidade  (RG) ou 
documento  equivalente  (documento  de ident idade  expedido  
por  entidades  de  classe ,  tais  como OAB, CREA, CRM e  
outras ,  ou pelas  Forças  Armadas do Brasi l ) ;  b)  Cadastro  
de Pessoa  Fís ica  (CPF);  c)  RG ou documento equivalente  e  
nome e CPF do cônjuge,  se  for  o caso;  d)  comprovante  de 
res idência  em nome do arrematante  (conta  de água,  luz  ou 
te le fone) ;  e)  e- mail .

i i )  se  pessoa  jurídica:  a)  comprovante  de inscr ição  e de 
si tuação  cadastral  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa  
Jurídica  (CNPJ);  b)  contrato  socia l ,  até  a  últ ima 
alteração,  ou  Declaração  de  Firma  Individual;  c)  
Carteira  de  Identidade  (RG)  ou  documento  equivalente  
(documento  de  ident idade  expedido  por  entidades  de 
classe ,  tais  como OAB, CREA e  CRM, ou  pelas  Forças  
Armadas do Brasi l )  e  Cadastro  de Pessoa  Fís ica  (CPF) do 
representante  legal  ou do preposto  da pessoa  jurídica;  
d)  e- mail .

i i i )  os  documentos  que instruem o cadastro  deverão  ser  
apresentados  poster iormente  pelo  le i loe i ro  à Secretar ia  
responsável  pelos  processos .

2.5 .5  A aprovação  do cadas t ro ,  condic ionada  à  del ibe ração  
do  Juízo  da  4ª  Vara  Federa l ,  será  conf i rmada  por  e- mail ,  
ut i l i z ando- se  única  e  exclus ivamente  o endereço  info rmado  
pelo  usuár io .

2.5 .6 .  O in te re s s ado  assumirá  in teg ra lmente  os  di re i t o s  e  
obr igações  rea l i z ados  com  seu  iden t i f i c ado r / s enha  de  
acesso  onl ine ,  f icando  in te i r amente  responsáve l  por  
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impedi r  que  te rce i r o s  tenham  acesso  e/ou  façam  uso  
indevido  de ta i s  dados .

2.5 .7 .  No caso  de  uso  não  autor i zado  de  sua  senha ,  o  
in te r e s sado  assumirá  dire i t o s  e  obr igações  decor ren t e s  de  
ta l  ato  até  o  momento  em que  comunicar  ta l  fa to ,  por  
escr i t o ,  ao  le i l oe i r o ,  cons ide rando- se  ocorr i da  ta l  
comunicação  quando  de  seu  efe t i vo  receb imento  pelo  
des t ina t á r i o .

2.5 .8 .  O usuár io  cadas t r ado ,  todas  as  vezes  que  quise r  
par t i c i p a r  do le i l ão  onl ine  e  efe tua r  seus  lances ,  deverá  
le r  com atenção  e  ace i t a r  o Contra to  de  Adesão  de Usuár ios  
para  Acesso  ao  Lei lão  Online ,  cons tan te  do  sí t i o  
ele t r ôn i co  do le i l o e i r o  públ i co  of ic i a l .

2.5 .9 .  Os demais  proced imentos  a  serem adotados  duran te  e  
após  o  le i l ão  onl ine  e  que  não  es te j am  devidamente  
expressos  no presen te  Edi ta l ,  deverão  segui r  r igorosamente  
o  que  es tabe l ece  os  Capí tu los  I I  e  I I I  da  Resolução  nº  
92/2009,  do Conselho  da  Jus t i ç a  Federa l ,  inc lus ive  no que  
diz  respe i t o  às  penal idades ,  i t ens  de  segurança ,  dúvidas  
dos  usuár io s  e  demais  obr igações  dos  ar rematan te s  e  do  
le i l oe i r o  públ i co  of ic i a l ,  cons tan t e s  dos  Capí tu lo s  IV a  
VI do  alud ido  ato  normat ivo ,  apl i cando- se ,  ainda ,  no  que  
couber ,  as  suas  dispos i ções  f ina i s .

3.  LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL

José  Ivan de Souza Rabelo,  matr í cu l a  Jucese  n.  96/1530- 2.

Endereço  do escri tór io :  Rua Vereador  João  Calazans ,  n.  599,  
sa la  04,  bai r ro  13  de  ju lho ,  gale r i a  Anselmo  Menezes ,  
Aracaju /SE,  CEP 49020- 030

Endereço  do  pátio:  Rua  Coronel  Andrade ,  n.  60,  bai r ro  
América ,  Aracaju /SE,  CEP 49080- 150 

Telefones :  (79)  99880- 2904/ (79)  99945- 2644/ (79)  99140- 8990.

E-mail :  jose ivandesouzarabe lo@gmail . com,  
conta to@rea l i za l e i l o e s . c om.br

Sí t io /Hospedagem  do  le i l ão  ele t rôn i co :  
www.rea l i za l e i l o e s . c om.br

4.  DOS BENS

4.1 .  Os  que  cons tam  a  partir  do  anexo  II  des te  Edi ta l ,  
publ i cado  no órgão  of ic i a l ,  disponíve l  no endereço  ele t rôn i co  
www.jfse . j u s . b r  e  na  Secre ta r i a  da  4. ª  Vara  Federa l  des ta  
Seção  Judic i á r i a  do Estado  de Sergipe .  

4.2 .  A ar rematação  de  qualquer  bem  impl ica ,  quanto  ao  
ar rematan te ,  reconhec imento  i r r e t r a t á ve l  de  sua  rea l  corre t a  
iden t i f i c a ção ,  carac te r í s t i c a s ,  loca l i z ação  e  es tado  de  
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conservação  em  que  se  encont ra r em  ao  tempo  de  sua  
ent rega / imi s são  em  favor  do  ar rematan t e ,  não  cabendo  à 
Just iça  Federal  ou ao  Leiloe iro  quaisquer  responsabi l idades  
quanto  a ( i )  providências  demarcatórias  ou ( i i )  atinentes  a 
ret i f i cações  de regis tros  imobil iár ios  que decorram ou não de 
discrepâncias  entre  a  área  regis trada  do imóvel  e  a  aquela  
que resul tar  de posterior  medição;  ( i i i )  remoção de eventuais  
ocupantes ,  no  contexto  dos  i tens  imediatamente  anteriores;  
( iv)  despesas  de  guarda/depósi to  e/ou  transporte;  (v)  
consertos  ou reparos  de qualquer  natureza,  quer  se  trate  de 
víc io  oculto  ou não.  

4.3 .  A descr i ção  ind iv idua l i z ada  dos  bens  por  lo te  encont r a -
se  em Anexos  do  presen te  Edi ta l ,  separados  de  acordo  com a  
unidade  jur i sd i c i ona l .

5.  VISITAÇÃO AOS BENS

5.1 .  Os  in te r e s s ados ,  antes  das  datas  des ignadas  para  o  
le i l ão ,  poderão ,  sem in te rvenção  des te  Juízo ,  vis i t a r  os  bens  
nos  loca i s  em que  se  encont r a r em,  de  segunda  a  sexta - fe i r a ,  
de 9h às  17h,  e no sábado ,  de 9h às  12h.

5.2 .  O acompanhamento  por  Ofic ia l  de  Jus t i ça  depende  de  
prév ia  e  formal  sol i c i t a ç ão  a  ser  requer ida  jun to  à  
respec t i va  Secre ta r i a  da  Vara  Federa l  responsáve l  pelo  lo te ,  
f icando  seu  atendimento  condic ionado  ao ju ízo  de opor tun idade  
e  conveniênc i a  da Jus t i ç a  Federa l .

6.  DÍVIDAS RELACIONADAS AOS BENS E PRAZOS DE TRANSFERÊNCIA

6.1 .  A ar rematação  dos  bens  ofer t ados  nos  anexos  des te  
Edi ta l ,  sa lvo  espec í f i c a  dispos i ção  no  lo te  em  sent ido  
diverso ,  ense ja r á  aquis i ção  l iv re  de  ante r i o r e s  dív idas  
re lac ionadas  aos  bens ,  observados  os  ar t s .  908,  § 1º ,  CPC e  
130,  Parágra fo  único ,  CTN, e em par t i cu l a r  o abaixo  dispos to :

6.1 .1 .  Tratando- se  de  veícu los  automotores  ou  
simi la r e s ,  os  ar rematan te s  não  arca rão  com débi tos  de  
IPVA,  seguro  obr iga tó r i o ,  taxas  de  l i cenc i amento ,  
multas  pendentes  e  eventua i s  out ros  débi tos ,  desde  que  
ante r i o r e s  à  data  de  expedição  do auto  de  ar rematação .  
Arcarão ,  todavia ,  com  os  cus tos  adminis t r a t i v o s  
regula re s  es tabe l ec idos  pelos  órgãos  competen te s  (como 
vis to r i a  e  da  taxa  de  t rans fe r ênc i a ,  por  exemplo)  para  
a formal i zação  da t rans fe r ênc i a  de propr i edade .

6.1 .2 .  Tratando- se  de  imóveis ,  não  arca rão  os  
ar rematan te s  quanto  ao  pagamento  de  débi tos  refe ren t e s  
a  IPTU,  FORO e  LAUDÊMIO,  TAXAS ( t r i bu t á r i a s ,  pela  
pres t ação  de  serv iços  públ i cos  ou poder  de  pol í c i a )  ou  
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA cujos  fa tos  geradores  se jam 
in teg ra lmente  ante r i o r e s  à  data  de  expedição  do auto  de  
ar rematação .  Obrigações  de  natureza  pr ivada  ( taxas  
condominia i s ,  pagamentos  devidos  a  concess ioná r i a s  de  
dis t r i bu i ç ão  de  água  e/ou  energ ia  elé t r i c a ,  etc )  não  se  
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compreendem na  isenção  de  que  t ra t a  a  presen te  norma e  
devem  ser  soluc ionadas  dire t amente  pelo  ar rematan t e  
jun to  aos  in te r e s s ados  e  sem qualquer  in te rvenção  do  
Juízo  Federa l  responsáve l  pela  ofer t a  lo te .

6.1 .3 .  Tratando- se  de  imóveis ,  arcarão  os  ar rematan t e s  
com os  cus tos  de t rans fe r ênc i a  de propr iedade .

6.2 .  O  ar rematan te  efe tua rá ,  jun to  ao  órgão/ se rv i ço  
competen te ,  a  devida  sol i c i t a ç ão  de  t rans fe r ênc i a  de  
propr iedade  do bem no prazo  de  até  30 ( t r i n t a )  dias  a  conta r  
da  data  de  disponib i l i z a ção  em  seu  favor  da  Carta  de  
Arrematação /Mandado  de Entrega .

6.3 .  Cabe  ao  in te re s sado  na  ar rematação  ver i f i c a r  a  
exis t ênc i a  de  débi tos  ou ônus  de  natureza  diversa  ( ta i s  como 
taxas  condominia i s ,  pagamentos  devidos  a  concess ioná r i a s  de  
dis t r i bu i ç ão  de água  e/ou  energ ia  elé t r i c a ,  etc . )  que  reca iam  
sobre  o  bem,  preex i s t en t e s  ou  não,  f icando  desde  já  cien te  
que  deverá  promover  pelos  própr ios  meios  as  medidas  
necessá r i a s  ao pagamento / r egu la r i z ação .

7.  DOS QUE PODEM OFERECER LANÇO PARA ARREMATAR

7.1 .  Podem  oferece r  lanço  todas  as  pessoas  f í s i c a s  que  
es t ive rem  na  l iv r e  adminis t r a ção  de  seus  bens  e  todas  as  
pessoas  jur íd i ca s  regula rmente  cons t i t u í d a s .

7.2 .  A ident i f i c a ç ão  das  pessoas  f í s i c a s  será  fe i t a  at ravés  
de  documento  of ic i a l  de  iden t i dade  e  do  Cadas t ro  de  Pessoas  
Fís i ca s  do Minis t é r i o  da Fazenda  (CPF/MF).

7.3 .  As  pessoas  ju r íd i ca s  serão  represen t adas  por  seus  
responsáve i s  lega i s ,  devendo  ser  apresen t ado  comprovante  de  
Cadast ro  Naciona l  de  Pessoas  Jur íd i ca s  (CNPJ/MF)  e  cópia  dos  
atos  es ta tu t á r i o s  atua l i z ados .

7.4 .  Os in te r e s sados  poderão  ser  represen t ados  por  procurador  
com poderes  espec í f i co s ,  munido  da  devida  iden t i f i c a ção  do  
outorgan te .

7.5 .  Os ar rematan te s  deverão  fornece r  ao le i l oe i r o ,  no dia  do  
le i l ão ,  cópia  do  RG,  CPF,  bem  como  do  comprovante  de  
res idênc i a ,  e  no  caso  de  pessoa  ju r íd i ca  o  CNPJ e  cont ra to  
socia l  in t eg ra l  e  atua l i z ado .

8.  DOS QUE NÃO PODEM OFERECER LANÇO

8.1 .  Os tu to re s ,  curadores ,  tes t amente i ro s ,  adminis t r ado re s  
ou  l iqu idan t e s ,  quanto  aos  bens  conf iados  à  sua  guarda  e  à  
sua  responsab i l i d ade ;

8.2 .  Os mandatá r i o s ,  quanto  aos  bens  de cuja  adminis t r a ção  ou  
al i enação  es te j am encar r egados ;
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8.3 .  O ju iz ,  o membro  do  Minis t é r i o  Públ i co  e  da  Defensor i a  
Públ i ca ,  o  escr ivão ,  o  chefe  de  secre t a r i a  e  os  demais  
serv idore s  e  auxi l i a r e s  da  jus t i ç a ,  em re lação  aos  bens  e  
di re i t o s  obje to  de al i enação  na loca l i d ade  onde  serv i r em  ou a  
que  se  es tender  a  sua  autor idade ;

8.4 .  Os serv idore s  públ i cos  em gera l ,  quanto  aos  bens  ou aos  
di re i t o s  da pessoa  jur íd i c a  a  que  serv i r em  ou que  es te j am sob  
sua  adminis t r a ção  di re t a  ou ind i r e t a ;

8.5 .  Os le i l oe i r o s  e  seus  prepos tos ,  quanto  aos  bens  de  cuja  
venda  es te j am encar r egados ;

8.6 .  Os advogados  de qualquer  das  par t e s ;

8.7 .  Aqueles  cuja  par t i c i p ação  tenha  s ido  vedada  por  deci são  
jud ic i a l  apta  a produzi r  efe i t o s .

9.  DA ARREMATAÇÃO E SEU PAGAMENTO

9.1 .  Respei t ado  o preço  mínimo de ar rematação  espec i f i c ado  em 
cada  lo te ,  será  cons ide rada  vencedora  a  propos ta  de  maior  
valor ,  respe i t ados  os  §§ 2º  e  3º ,  do ar t .  892;  ar t .  893 e  §§  
7º  e 8º  do ar t .  895,  do CPC.

9.2 .  Quando  um dete rminado  lo te  não  receber  lance  duran te  a  
rea l i z ação  do le i l ão  e antes  do seu  encer r amento ,  o le i l o e i r o  
es tá  autor i zado  a  reco locá - lo  em  dispu ta ,  caso  haja  
manifes t ação  de  in te r e s sado  presenc ia l  e/ou  via  onl ine ,  
podendo  par t i c i p a r  todos  os  usuár ios  cadas t r ados .

9.3 .  Se  porventu ra  ocor ra  a  des i s t ênc i a  do  lo te  ar rematado  
até  o  encer ramento  do  le i l ão ,  será  o  bem  ofer t ado  ao  
in te r e s sado  que  apresen tou  o segundo  maior  lance ,  adotando- se  
ta l  valor  para  efe i t o  de ar rematação .

9.4 .  Salvo  autor i zação  expressa  de  parce l amento ,  o  valor  da  
ar rematação  será  pago  à  vis t a ,  pela  melhor  ofer t a ,  median te  
depós i t o  em dinhe i ro  na  Caixa  Econômica  Federa l ,  PAB/JUSTIÇA 
FEDERAL ARACAJU/SE (agênc ia  n. º  0654- 8) ,  mediante  guia(s )  
bancária(s )  e  no prazo de até  03 (três )  dias  úteis  seguintes  
ao  da  hasta  ,   de  forma  a  compreender  i .  o  valor  da  
ar rematação ;  i i .  comissão  do  le i l oe i r o  (ar t .  23,  § 2. º ,  Lei  
n. º  6.830/1980) ,  no percen tua l  de  5% (c inco  por  cento )  sobre  
o  valor  da  ar rematação ;  i i i .  cus tas  jud ic i a i s ,  no  patamar  
0,5% (meio  por  cento )  sobre  o valor  to ta l  da ar rematação ,  mas 
l imi t adas  ao  mínimo  de  R$ 10,64  (dez  rea i s  e  sessen ta  e  
quat ro  centavos )  e ao máximo de R$ 1.915 ,38  (mi l  novecentos  e  
quinze  rea i s  e t r i n t a  e oi to  centavos ) .  

9.5 .  O ar rematan te  é  in teg ra lmente  responsáve l  pelo  corre to  
preench imento  e  reco lh imento  das  refe r i da s  guias .  Sem 
pre ju í zo  disso ,  poderá  buscar  auxí l i o  do  le i l oe i r o  para  a  
rea l i z ação  de  ta l  procedimento ,  o  que  f ica  desde  já  
autor i zado .
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9.6 .  Se a  refe r i da  agência  bancár i a ,  por  qualquer  motivo ,  não  
es t ive r  em  func ionamento  no  dia  da  has ta  públ i ca ,  o 
ar rematan te  te rá  prazo  de  até  72 (se t en t a  e  duas)  horas  após  
re to rno  do func ionamento  para  comprovar  o pagamento  in teg ra l  
do lance  ofer t ado ,  nos  te rmos  prev i s to s  no presen te  edi t a l .

9.7 .  Se  o  ar rematan te  ou  seu  f iador  não  pagar  o  preço  no  
prazo  es tabe l ec ido ,  incor re r á  nas  sanções  prev i s t a s  no  ar t .  
897  do  vigente  CPC,  quais  se jam:  ( i )  perda  da  caução ,  
acresc ida  da  comissão  do  le i l oe i r o ;  ( i i )  inab i l i t a ç ão  para  
par t i c i p a r  do novo le i l ão  refe ren t e  aos  mesmos bens .

9.8 .  Nos  casos  em que  for  autor i zado  o  parce lamento  da  
ar rematação ,  devem ser  observadas  as  condições  cons tan t e s  do  
i t em 11 des te  edi t a l .

9.9 .  A des i s t ênc i a  da  ar rematação  ou inconformismo poste r i o r  
só  serão  examinados  nas  hipó tese s  prev i s t a s  nes te  edi t a l  e na  
le i  processua l .

9.10 .  A ar rematação  de imóvel  per t encen te  a incapaz  observará  
o ar t .  896 e parágra fos ,  do Código  de Processo  Civi l .

10.  ACRÉSCIMOS AO VALOR DO LANÇO

10.1 .  São  acresc idos  ao  valor  do  lanço  a  comissão  do  
le i l oe i r o  e  cus tas  jud ic i a i s ,  nos  te rmos  descr i t o s  no  i t em  
9.4 .  

10.2 .  Poderá  inc id i r  ainda  sobre  o valor  do lanço  remuneração  
devida  ao  le i l o e i r o  com refe rênc i a  a  guarda /depós i t o  dos  
bens ,  a  depender  de  espec í f i c a  deci são  a  respe i t o ,  profe r i da  
na respec t i va  execução  até  a aber tu ra  do le i l ão .

10.3 .  Em qualquer  hipó tese  de impontua l i dade  no pagamento  dos  
valores  devidos  pelo  ar rematan te ,  só  será  ace i t a  purgação  da  
mora  enquanto  não  profe r i da  decisão  em sent ido  cont rá r i o ,  
exig indo- se  pronto  depós i t o /pagamento  acresc ido  de  
atua l i z ação  monetár i a ,  encargos  e multa  prev i s t a  no ar t .  895,  
§  4º ,  do  CPC e/ou  em  leg i s l a ção  ext ravagan te  e/ou  em 
dispos i ção  espec í f i c a  des te  Edi ta l  ou seus  Anexos .

11.  CONDIÇÕES DE PARCELAMENTO.

11.1 .  CONDIÇÕES GERAIS:

11.1 .1 .  O parce l amento  da  ar rematação  só  será  ofer t ado  
quando  os  respec t i vos  exequentes  t ive rem  manifes t ado  ta l  
in t enção  jun to  a  es te  Juízo  em até  05 (c inco)  dias  úte i s  
antes  do le i l ão ,  mediante  of íc io  em que  devem esc la rece r  
se  ass im  o  fazem  para  praças  espec í f i c a s  ou  por  tempo  
inde te rminado  e,  ainda ,  se  exis t em  out ras  condições  para  
o parce lamento  além daquelas  prev i s t a s  nes te  Edi ta l .
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11.1 .2 .  Para  os  f ins  do i t em ante r i o r ,  não  será  permi t i do  
parce lamento  caso  a  par te  exequente  imponha  condições  que  
cont ra r i em  o presen te  Edi ta l .

11.1 .3 .  Mesmo se  autor i zado  o parce l amento ,  será  exig ido  
no  prazo  de  até  03  (três )  dias  úteis  seguintes  ao  da 
hasta ,  mediante  guia(s )  bancária(s ) :  i .  o  pagamento  de  
sina l / c aução  de no mínimo 30% ( t r i n t a  por  cento )  do valor  
do lanço  sobre  os  bens  de  qualquer  natureza ;  i i .  comissão  
do  le i l oe i r o  (ar t .  23,  §  2. º ,  Lei  n. º  6.830/1980) ,  no  
percen tua l  de  5% (c inco  por  cento)  sobre  o  valor  da  
ar rematação ;  i i i .  cus tas  jud ic i a i s ,  no patamar  0,5% (meio  
por  cento )  sobre  o valor  to ta l  da  ar rematação ,  l imi t adas  
ao  mínimo  de  R$ 10,64  (dez  rea i s  e  sessen ta  e  quat ro  
centavos )  e  ao  máximo de  R$ 1.915 ,38  (mi l  novecentos  e  
quinze  rea i s  e  t r in t a  e  oi to  centavos ) ,  i . v . .  cus tas  de  
guarda /depós i t o  de bens  ind icadas  no i t em 10.2 .  

11.1 .4 .  A ges tão  do parce lamento  é  de  responsab i l i d ade  da  
par te  exequente .

11.1 .5 .  Ao ar rematan te  cabe  observar  e  sa t i s f a ze r  as  
condições  exig idas  pela  par t e  exequente  para  o 
parce lamento ,  desde  que  ads t r i t a s  aos  te rmos  des te  
Edi ta l ,  agindo  com zelo  e  di l i gênc i a  para  sa t i s f a zê - las ,  
sobre tudo  em face  do  que  dispõe  o  i t em  11.1 .7 .  des te  
Edi ta l .

11.1 .6 .  O  parce l amento  es tabe l ece  re l ação  jur í d i c a  
autônoma ent re  a  par t e  exequente  e  o ar rematan te .  Assim,  
seu  descumprimento  deverá  ser  soluc ionado  em demanda  
própr i a  e  não  nos  autos  da  execução  em que  teve  or igem a  
ar rematação .

11.1 .7 .  A par t e  exequente  será  espec i f i c amente  in t imada  
da  ar rematação  mediante  parce lamento  e  te rá  o  prazo  
prev i s to  pelo  ar t .  903,  §2º ,  do  CPC,  contado  em dobro  
quando  prev i s t o  em le i ,  para  info rmar  razão  que  impeça  
sua  conclusão / conso l i dação .

11.1 .8 .  Ult rapassado  o prazo  de que  t ra t a  o i t em 11.1 .7 . ,  
expedi r - se- á  car t a  de  ar rematação  e  será  cons ide rada  
prec lusa  a  poss ib i l i d ade  de  desfaz imento  da  ar rematação  
nos  própr ios  autos  e  o  parce lamento  não  mais  poderá  ser  
obje to  de  re t r a t a ção /des i s t ê nc i a  pela  par t e  exequente ,  
observado  o que  dispõe  o ar t .  903,  § 4º ,  CPC.

11.1 .9 .  Do mesmo modo,  ul t r apas sado  o prazo  de  que  t ra t a  
o i t em  11.1 .7 .  o valor  correspondente  ao  to ta l  obje to  de  
parce lamento  será  in teg ra lmente  computado  para  f ins  de  
qui t ação / aba t imento  do  créd i to  exequendo  e  ta l  imputação  
não  será  de  qualquer  modo  condic ionada ,  l imi t ada  ou  
res t r i ng ida  por  fa tos  que  digam  respe i t o  à  re lação  
jur í d i c a  es tabe lec ida  ent re  par t e  exequente  e  ar rematan t e  
por  ocas ião  do parce lamento .
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11.1 .10 .  Não será  admit ida  a  inc lusão ,  no  parce lamento ,  
de  valores  correspondente s  a  créd i t o s  prefe renc i a i s  
executados  em out ros  Juízos ,  a  exemplo  dos  créd i t o s  
t raba lh i s t a s ,  cabendo  ao ar rematan te  rea l i z a r  por  ocas ião  
da  has ta  depós i t o  in teg ra l  re fe ren t e  a  es ta  quant i a  em 
conta  vinculada  ao Juízo  responsáve l  pela  ofer t a  do bem.

11.1 .11 .  Não será  admit ida  a  inc lusão ,  no  parce lamento ,  
do  valor  que  supera r  o  to ta l  do  créd i t o  em execução ,  
cabendo  ao  ar rematan te  rea l i z a r  por  ocas ião  da  has ta  
depós i t o  in teg ra l  re fe ren t e  a  es ta  quant i a  ao  Juízo  
responsáve l  pela  ofer t a  do bem.

11.1 .12 .  Não será  admit ida  a  inc lusão ,  no  parce lamento ,  
da  comissão  do le i l o e i r o  e  das  cus tas  jud ic i a i s ,  cabendo  
ao  ar rematan te  rea l i z a r  por  ocas ião  da  has ta ,  depós i t o  
in teg ra l  re fe ren t e  a  es ta  quant i a  ao  Juízo  responsáve l  
pela  ofer t a  do bem.

11.1 .13  Não será  admit ida  a  inc lusão ,  no parce lamento ,  o 
valor  re l a t i vo  à  quota - par te  do  copropr i e t á r i o  ou  do  
cônjuge  alhe io  à  execução  que  reca ia  sobre  o produto  da  
al i enação  do bem.

11.2 .  CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE PARCELAMENTO PARA OS PROCESSOS 
EM QUE É EXEQUENTE A FAZENDA NACIONAL

11.2 .1 .  Observadas  e  respei tadas  as  condições  gerais  acima 
estabelec idas  ( i tem 11.1 .  e  seguintes ) ,  para  os  processos  em 
que  é  par t e  exequente  a  Fazenda  Naciona l  serão  também 
apl i cadas  adic iona lmente  as  condições  prev i s t a s  no ar t .  98 da  
Lei  n. º  8.212/1991 ,  com  redação  al t e r ada  pela  Lei  n. º  
9.528/1997 ,  complementadas  pela  Por ta r i a  n. º  79/2014,  da  
Procurador i a  Geral  da Fazenda  Naciona l  e pelo  Ofíc io  SEI  N. º  
2407/2024/MF,  or iundo  da  Procurador i a  da  Fazenda  Naciona l  no  
Estado  de Sergipe ,  cuja  ín teg ra  compõe anexo  des te  edi t a l .  

11.2 .2 .  Além  de  out ras  versadas  pela  le i  e  atos  acima  
enumerados ,  expõem-se  as  seguin t e s  condições  bás icas :

11.2 .2 .1 .  O parce l amento  observará  a  quant idade  máxima de  
60 (sessen t a )  pres t ações  igua i s ,  mensais  e  sucess ivas ,  no  
valor  mínimo de R$ 500,00  (quinhen tos  rea i s )  cada  uma.  

11.2 .2 .2 .  No  caso  de  fe i t o s  apensados / r eun idos ,  será  
cons ide rado  o somatór io  das  dív idas  exequendas .

11.2 .2 .3  O arrematan te  deverá  depos i t a r  a  caução  de  no  
mínimo 30% ( t r i n t a  por  cento)  do  valor  do  lanço  sobre  os  
bens  (conforme  i t em 11.1 .3 )  e  a  pr imei ra  parce la  em até  30  
dias  após  a  ar rematação ,  at ravés  de  Guia  de  Depósi to  (DJE)  
emit ida  exclus ivamente  pela  Caixa  Econômica  Federa l ,  com o 
código  da  Recei t a  4396,  conforme  ind icado  pela  Fazenda  
Naciona l  Ofíc io / exped ien t e  ind icado  no i t em 11.2 .1 .  
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11.2 .2 .4 .  Ainda  que  eventua lmente  não  expedida  a  car t a  de  
ar rematação  ou  mesmo que  não  conclu ídas  as  formal idades  
adminis t r a t i v a s  do  parce lamento ,  o  ar rematan te  f ica  
obr igado  a  depos i t a r  as  parce l a s  subsequentes  
pontua lmente ,  fazendo- o  di re t amente  em favor  da  par t e  
exequente ,  conforme  procedimento  def in ido  pela  Fazenda  
Naciona l  no Ofíc io / exped ien t e  ind icado  no i t em 11.2 .1 .

11.2 .2 .5 .  Como já  dispos to  nos  i t ens  11.1 .4 .  e  11.1 .5 .  
des te  edi t a l ,  é  de in te i r a  responsab i l i d ade  do ar rematan te  
di l i genc i a r  di re t amente  jun to  à  par t e  exequente  a  
sa t i s f a ção  de  todas  as  demais  condições  adic iona i s  
repor t adas  no  i t em  11.2 .1 . ,  sendo- lhe  vedado  alegar  
desconhecê- las  para  eximir - se  de seu  cumprimento .

11.2 .2 .6 .  Fica  vedado  o parce l amento  da  ar rematação  quando  
o executado  for  "MASSA FALIDA",  à  exceção  dos  casos  em que  
o bem penhorado  for  de propr i edade  de algum corresponsáve l  
inc lu ído  no  polo  pass ivo  da  execução/cumpr imento  de  
sen tença .

11.2 .2 .7 .  Também não  será  concedido  parce l amento  para  as  
execuções  f i sca i s  que  têm  como fundamento  a  cobrança  de  
débi tos  devidos  ao  Fundo  de  Garant i a  do  Tempo de  Serviço  
(FGTS),  nos  te rmos  do ar t .  17 da Por ta r i a  PGFN nº  79/2014.

11.2 .2 .8 .  É  vedada  a  concessão  de  parce lamento  da  
ar rematação  no  caso  de  concurso  de  penhora  com credor  
pr iv i l eg i ado .

11.2 .2 .9 .  O dispos to  no  i t em  11.2  -  processos  em que  é  
par t e  a  FAZENDA NACIONAL -  não se  apl ica  aos  lotes  da 2ª  
Vara Federal  de Sergipe.  

12.  RECEBIMENTO DOS BENS ARREMATADOS

12.1 .  Caso  não  haja  opos ição  de  embargos  à  ar rematação  ou  
adjudicação ,  a expedição  da Carta  de Arrematação  e/ou  Mandado  
de  Entrega  dos  bens  ar rematados  será  fe i t a  em prazo  hábi l ,  
desde  que  comprovado  o  pagamento  do  lance  ofer t ado  e  das  
cus ta s  de ar rematação .

12.2 .  No caso  de  ar rematação  obje to  de  parce lamento ,  a  Carta  
de  Arrematação  conterá  cláusulas  resolut ivas  em favor  da 
parte  exequente .

12.3 .  Em pendendo  discussão  jud ic i a l  sem efe i t o  suspens ivo  
capaz  de  afe ta r  a  al i enação  jud ic i a l  do  bem,  poderá  ser  
expedida ,  a  cr i t é r i o  do  Juízo  responsáve l ,  Carta  de  
Arrematação  com cláusula  resolut iva  subordinada ao resul tado  
da respect iva  demanda.

12.4 .  Salvo  autor i zação  jud ic i a l  expressa  e  espec í f i c a  a  ser  
profe r i da  em momento  própr io ,  observados  conforme  o caso  os  
te rmos  do  i t em  15.4 .3  des te  Edi ta l ,  o  ar rematan te  não  se  
eximirá  de  rea l i z a r  o  pagamento  pontua lmente ,  nos  exatos  
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te rmos  def in idos  quando  da  ar rematação  sob  o  pre tex to  de  
eventua i s  impugnações  poste r i o r e s  ao  cer t ame,  quer  adotem ou  
não  a  forma  de  embargos  à  ar rematação ,  adjud icação  ou  ação  
anula tó r i a .  Em ta i s  s i tuações ,  todavia ,  f i ca - lhe  facu l t ado  
requere r  o depós i t o  jud ic i a l  do montante  devido ,  inc lus ive  de  
eventua i s  parce la s  subsequentes .

12.5 .  Se  por  motivo  alhe io  à  vontade  do  l i c i t a n t e  a  
ar rematação  não  se  conf i rmar ,  o  valor  pago  ser - lhe- á  
devolv ido .

13.  IMISSÃO NA POSSE DOS BENS 

Observadas  as  dispos ições  dos  i t ens  4 e  6 des te  Edi ta l  além 
de  out ra s  espec í f i c a s  eventua lmente  expressa s  no  respec t i vo  
lo te ,  o  Juízo  responsáve l  pela  ofer t a  do  bem garan t i r á  ao  
ar rematan te  a  imissão  na posse  do bem.

14.  INTIMAÇÕES, ADVERTÊNCIAS E COMUNICADOS

14.1 .  Sem pre ju í zo  de  in t imações  rea l i z adas  no  bojo  dos  
respec t i vos  processos ,  f icam  in t imados  do  presen te  Edi ta l  
caso  não  tenham sido  encont rados  para  a  in t imação  pessoa l  da  
penhora ,  reava l i a ção  ou  cons ta t ação  rea l i z ada ,  inc lus ive  das  
datas  do le i l ão  des ignado ,  nos  te rmos  do ar t i go  889 do Código  
de Processo  Civi l :

14.1 .1 .  O executado ,  por  meio  de  seu  advogado  ou,  se  não  
t ive r  procurador  cons t i t u í do  nos  autos ,  por  car t a  
reg i s t r ada ,  mandado,  edi t a l  ou out ro  meio  idôneo;

14.1 .2 .  O copropr i e t á r i o  de  bem indiv i s í v e l  do  qual  tenha  
s ido  penhorada  f ração  idea l ;

14.1 .3 .  O t i t u l a r  de  usuf ru to ,  uso,  habi t ação ,  enf i t eu se ,  
di re i t o  de  super f í c i e ,  concessão  de  uso  espec ia l  para  f ins  
de  moradia  ou  concessão  de  dire i t o  rea l  de  uso,  quando  a  
penhora  reca i r  sobre  bem gravado  com ta i s  di re i t o s  rea i s ;

14.1 .4 .  O propr i e t á r i o  do  te r r eno  submet ido  ao  reg ime  de  
di re i t o  de super f í c i e ,  enf i t euse ,  concessão  de uso  espec ia l  
para  f ins  de  moradia  ou  concessão  de  dire i t o  rea l  de  uso,  
quando  a penhora  reca i r  sobre  ta i s  di re i t o s  rea i s ;

14.1 .5 .  O credor  pignora t í c i o ,  hipotecá r io ,  ant i c r é t i c o ,  
f iduc iá r i o  ou com penhora  ante r i o rmente  averbada ,  quando  a  
penhora  reca i r  sobre  bens  com ta i s  gravames ,  caso  não  se ja  
o credor ,  de qualquer  modo,  par t e  na execução;

14.1 .6 .  O promiten te  comprador ,  quando  a  penhora  reca i r  
sobre  bem em re lação  ao  qual  haja  promessa  de  compra  e  
venda  reg i s t r ada ;

14.1 .7 .  O promiten te  vendedor ,  quando  a  penhora  reca i r  
sobre  dire i t o  aquis i t i v o  der ivado  de  promessa  de  compra  e  
venda  reg i s t r ada ;
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14.1 .8 .  A União,  o  Estado  e  o  Municíp io ,  no  caso  de  
al i enação  de bem tombado.

15.  DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO

15.1 .  Assinado  o  auto  pelo  Juiz ,  pelo  ar rematan te  e  pelo  
Lei loe i ro ,  a  ar rematação  cons ide ra r - se- á  perfe i t a ,  acabada  e  
i r r e t r a t á ve l ,  ainda  que  venham a  ser  ju lgados  procedentes  os  
embargos  à  execução  opos tos  pelo  executado  ou ação  autônoma,  
na forma do ar t .  903 do CPC, sa lvo  exceções  prev i s t a s  em Lei .

15.2 .  A ar rematação  poderá ,  no entan to ,  ser  inva l i dada  quando  
eivada  de víc io  ou rea l i z ada  por  preço  vi l ,  bem como pode  ser  
cons ide rada  ine f i caz  em  re lação  ao  credor  pignora t í c i o ,  
hipo tecá r i o  ou ant i c r é t i c o  não in t imado.

15.3 .  A ar rematação  pode  ser  cons ide rada  reso lv ida /des f e i t a ,  
se  não  for  pago  o  preço  ou  se  não  for  pres t ada  a  caução  no  
tempo e modo devidos .

15.4 .  O ar rematan t e  poderá  des i s t i r  da  ar rematação ,  na  forma  
do ar t .  903,  § 5º ,  do CPC:

15.4 .1 .  Se  provar ,  nos  10  (dez)  dias  seguin t e s ,  a  
exis t ênc i a  de  ônus  rea l  ou  gravame  preex i s t en t e  não  
mencionado  no edi t a l ;

15.4 .2 .  Se,  antes  de  expedida  a  car t a  de  ar rematação  ou  
a  ordem  de  ent rega ,  o  executado  alegar  alguma  das  
si tuações  prev i s t a s  no § 1º  do ar t .  903;

15.4 .3 .  Uma vez  ci t ado  para  responder  a  ação  autônoma 
de  que  t ra t a  o §4º  do  ar t .  903,  desde  que  apresen te  a  
des i s t ênc i a  no  prazo  de  que  dispõe  para  responder  a  
essa  ação .

15.5 .  Excetuados  os  casos  de  nul idades  prev i s t a s  na  
leg i s l a ção ,  não  serão  ace i t a s  des i s t ênc i a s  dos  ar rematan te s  
ou  alegações  de  desconhec imento  das  cláusu la s  des te  Edi ta l  
para  se  eximirem das  obr igações  geradas ,  inc lus ive  aquelas  de  
ordem  cr imina l ,  na  forma  do  ar t .  358  do  Código  Penal  
(" Impedi r ,  per tu rba r  ou fraudar  ar rematação  jud ic i a l ;  afas t a r  
ou  procura r  afas t a r  concor ren t e  ou  l i c i t a n t e ,  por  meio  de  
vio lênc i a ,  grave  ameaça ,  f raude  ou oferec imento  de  vantagem:  
Pena  -  detenção ,  de  2  (doi s )  meses  a  1  (um)  ano,  ou  multa ,  
além da pena  correspondente  à  vio lênc i a " ) .  

16.CONSIDERAÇÕES FINAIS

16.1 .  Cópia(s )  des te  Edi ta l  com seus  anexos  deve(m)  ser  
encaminhada(s )  às  Vara(s )  da  Jus t i ça  do  Trabalho  da  20ª  
Região ,  sediadas  em Aracaju  e  com competênc ia  para  execução ,  
para  que  até  a  data  do  le i l ão  info rmem ao  Juízo  Federa l  
responsáve l  pelo  lo te  a  exis t ênc i a  de  eventua l  créd i t o  
pr iv i l eg i ado  pendente  de sa t i s f a ção .
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16.2 .  Cabe  exclus ivamente  ao  Juízo  Federa l  responsáve l  pelo  
respec t i vo  lo te  decid i r  acerca  dos  inc iden te s  que  digam 
respe i t o  exclus ivamente  ao  bem  ofer t ado  e  eventua l  
dete rminação  de  re t i r ada / c ance l amento  do  le i l ão  não  ense ja r á  
qualquer  t ipo  de  inden ização ,  ressa rc imento ,  compensação  ou  
reconhec imento  de  di re i t o  de  qualquer  natureza  em favor  de  
eventua i s  in te r e s sados  em concor re r  à  ar rematação .

16.3 .  Pelas  s ig l a s  CPC  e  CTN adotadas  nes te  Edi ta l  
compreendem- se ,  respec t i vamente ,  Código  de  Processo  Civi l  
(Lei  13.105/2015)  e  Código  Tribu tá r i o  Naciona l  (Lei  
5.172/1966) .

16.4 .  Para  que  chegue  ao  conhecimento  dos  in te r e s sados  e  de  
poss íve i s  credores ,  passou- se  o  presen te  EDITAL,  datado  
ele t r on i camente  conforme  rodapé  des te  documento  (Art .  1º ,  
§2º ,  inc .  I I I ,  da  Lei  n.  11.419/2006)  que  será  publ i cado  uma 
vez  no  Diár io  Ele t rôn i co  da  Jus t i ç a  Federa l  SJ/SE,  conforme  
prece i t ua  a  Lei  n. º  6.830/80  e  ar t .  886  do CPC e  af ixado  no  
loca l  de  cos tume.  Gilvânia  Barboza  de  Souza,  Técnica  
Judic i á r i a ,  e  Liz  Morais  Nobre Marques,  Técnica  Judic i á r i a ,  
dig i t amos .  João  Bosco  Carvalho  de  Jesus ,  Dire to r  de  
Secre ta r i a  da 1ª  Vara  Federa l ,  Igor  de Souza Melo,  Dire to r  de  
Secre ta r i a  da  4. ª  Vara  Federa l ,  Katia  Rosana Couto  Soares ,  
Dire to ra  de  Secre ta r i a  da  6. ª  Vara  Federa l ,  Thiago  Araujo 
Souza Côrtes , Diretor de Secretaria em exercício da 8ª Vara Federa l  e  Marcos 
Vinicius  Rocha Nascimento ,  Dire to r  de  Secre ta r i a  da  9. ª  Vara  
Federa l ,  subscrevemos  este ,  que  vai  devidamente  ass inado  
pelos  MM. Juízes  Federais .

TELMA MARIA SANTOS MACHADO
Juíza  Federa l  da 1ª  Vara

JAILSOM LEANDRO DE SOUSA
 Juiz  Federa l  da 4ª  Vara

GABRIELLA MOURA VAZ DE OLIVEIRA
 Juíza  Federa l  Subst i t u t a  da 6ª  Vara

FÁBIO CORDEIRO DE LIMA
Juiz  Federa l  da 8ª  Vara

KLEITON ALVES FERREIRA
Juiz  Federa l  Subst i t u t o  da 9. ª  Vara

ANEXO I  -  Ofício  SEI N.2407.2024- MF-PFN-SE

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
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Procu r a d o r i a - Gera l  da  Fazenda  Nac ion a l  Procu r a d o r i a -
Regiona l  da  Fazenda  Naciona l  na  5 ª  Reg ião  Procu r a d o r i a  da  

Fazenda  Naciona l  no  Es t a do  de  Serg i p e

OFÍCIO SEI  Nº 2407/2024/MF

Aracaju ,  16 de jane i ro  de 2024.

Ao Sr.
IGOR DE SOUZA MELO
Dire to r  de Secre ta r i a  4ª  Vara  Federa l  da Seção  Judic i á r i a  de  
Serg ipe
Poder  Judic i á r i o

Endereço:  Fórum Minis t ro  Geraldo  Barre to  Sobra l
Centro  Adminis t r a t i v o  Governador  Augusto  Franco
Av.  Dr.  Carlos  Rodrigues  da  
Cruz,  nº  1.500 ,  Capucho,  
Araca ju  -  SE.  CEP 49.801- 015.  
E-mail :
vara4 .a t end imento@jfse . j u s . b r   

Assunto:  Ofício  nº  15/2024.  Condições  do parcelamento da 
arrematação.

Referênc ia :  Processo  SEI  nº  14841.100164/2022- 62.

Sr .  Dire to r  de  Secre t a r i a  da 4ª  Vara  Federa l ,

A Procurador i a  da  Fazenda  Naciona l  no Estado  de 
Serg ipe ,  cien te  do Ofíc io  nº  15/2024,  que  not ic i a  a programação  
do le i l ão  unif i c ado  de 2024 da Jus t i ç a  Federa l  em Sergipe ,  vem,  
respe i t o samente ,  in fo rmar  as  condições  do parce lamento  do valor  
da ar rematação .

Sobre  o assunto ,  é prec i so  consignar ,  de in íc i o ,  que  
permanece  vigente  a regulamentação  da Portaria  PGFN nº  79/2014 .  
Em vir tude  disso ,  o parce lamento  do valor  da arrematação  deve  
observar  as  seguin te s  condições :

Valor  e número de parcelas  mensais  em que será  pago

1.1. O valor  a ser  parcelado está  l imitado  ao montante  
do saldo  devedor  da dívida  executada.  Assim,  se  o valor  do  bem 
arrematado  for  super io r  ao  da  dív ida  executada ,  o  ar rematan te  
deverá  efe tua r  o  depósi to  à vista  da diferença  entre  o valor  da 
dívida  executada  e  o  valor  da  arrematação ,  no  ato  da  
ar rematação ,  di fe r ença  es ta  que  é  devida  ao executado .

1.2. A quant i a  sobejan te  a  ser  devolv ida  ao executado ,  
decor ren te  da  di fe rença  ent re  o  valor  do  bem arrematado  e  o 
valor  da  dív ida ,  deve  ser  deposi t ada  em conta  separada ,  também 
aber t a  na CAIXA, mas na operação  005.

O valor  da  arrematação  poderá  ser  dividido  em até  60 
(sessenta)  parcelas  mensais ,  desde  que  o  valor  mínimo  da 
prestação  não seja  infer ior  a R$ 500,00.
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2.1. Tratando- se  o bem arrematado  de veículo ,  o prazo  
máximo do parce lamento  será  de  4 (quatro)  anos.

3.1. O  valor  da  pr imei ra  pres t ação  deverá  ser  
deposi t ado  no  ato  de  ar rematação  e  será  cons ide rado  como 
pagamento  parc i a l ,  devendo  o  sa ldo  ser  div id ido  pelo  número  de  
meses  res t an t e s .

3.2. Até  a  expedição  da  car t a  de  ar rematação  ou 
ordem/mandado  de  ent rega ,  o  ar rematan te  deverá  cont inuar  
deposi t ando ,  mensalmente ,  as  parce la s  que  vierem  a  se  vencer ,  
mediante  Documento  de  Depósi tos  Judic i a i s  e  Extra jud ic i a i s  
(DJE) ,  ut i l i z ando  o  código  de  rece i t a  nº  4396  ( DJE – operação 
635 – código  4396 ) .

3.3. Após a  expedição  da car t a  de ar rematação  ou 
ordem/mandado  de ent rega ,  os  valores  deverão  ser  reco lh idos  
por  meio  de  Documentos  de  Arrecadação  de  Recei t a s  Federa i s  
(DARF),  ut i l i z ando  o código  de rece i t a  nº  7739.

I. Especif i cação  dos cri tér ios  de reajustamento do saldo  e  

das parcelas:

4 .  O valor  de  cada  parce la ,  a  par t i r  da  ar rematação ,  
deverá  ser  acresc ido  de  juros  equiva len t e s  à  taxa  refe renc i a l  
SELIC  (Sis t ema  Especia l  de  Liquidação  e  Custódia ) ,  acumulada  
mensalmente ,  calcu lados  a  par t i r  da  data  da  arrematação  até  o  
mês ante r i o r  ao  do  pagamento ,  e  de  1% (um por  cento)  re fe ren t e  
ao mês em que  o pagamento  es t ive r  sendo  efe tuado .

Consti tu ição  de penhor e hipoteca

5.1. O arrematan te  deverá  providenc ia r  o reg i s t r o  da 
hipoteca  ou da ind i spon ib i l i d ade  do bem no respec t i vo  
car tó r i o  de  reg i s t r o  de  imóveis  ou,  no  caso  de  veícu los ,  
embarcações  e  aeronaves ,  no respec t i vo  órgão  de reg i s t r o .

5.2. Nos le i l õ e s  de bens  móveis ,  após  expedida  a  car t a  
de  ar rematação  para  pagamento  parce lado ,  será  cons t i t u í do  penhor  
do  bem arrematado  em favor  da  União ,  quando  for  o caso ,  o qual  
será  reg i s t r ado  na  repar t i ç ão  competen te  mediante  requer imento  
do arrematan te .

5.3. Se necessá r i o ,  o ar rematan te  assumirá  a  condição  de f ie l  
deposi t á r i o  do bem.

Inadimplência

6.  O arrematan te  passa  a ser  devedor  da União  pelo  
valor  parce lado  e,  não  sendo  paga  qualquer  das  pres t ações  
mensais  no  seu  vencimento ,  o parce lamento  será  resc ind ido ,  
ocor rendo  o vencimento  antec ipado  do sa ldo  devedor ,  que  será  
acresc ido  de 50% a t í t u l o  de multa  de mora.
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Formalização  do parcelamento

7.1. Os proced imentos  para  rea l i z ação  do  parce lamento  
do  valor  da  ar rematação ,  es tão  disponíve i s  na  página  da  PGFN 
( t tp s : / / www.gov.br /pg fn /p t - br) .  Basta  loca l i z a r  o  paine l  
“SERVIÇOS” e ent ra r  em “Parce lamento” :

7.2. Na sequênc ia ,  bas ta  buscar  por  “Parce lamento  da 
Arrematação” ,  opção  na qual  o ar rematan te  poderá  consul t a r  
info rmações  sobre  a  guia  de  pagamento ,  o código  de  rece i t a  e  o  
modo  como formal i za r  o  parce lamento ,  ut i l i z ando- se  do  Por ta l  
Regular i ze .

7.3. A formal i zação  do pedido  de parce lamento  
deverá  ser  rea l i z ado  pelo  própr io  ar rematan te ,  di re t amente  
no s í t i o  ele t rôn i co  da  Procurador i a  Geral  da  Fazenda  Nacional  
em – REGULARIZE -  www.regula r i ze . pg fn .gov .b r .

7.4. Basicamente :

(I) Fará  o cadas t ro  no Regular i ze  
( ht tps : / /www.regu la r i z e . pg fn . gov .b r  /  )  e ,  após ,  acessa rá  a  
func iona l i dade  de serv iços .  O acesso  deve  ser  fe i t o  com os  
dados  do ar rematan te :

(II)

(III) Clica rá  na opção  “Parce la r  Arrematação” :
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(III )  Preencherá  o  formulár io  ele t rôn i co ,  jun tando  os  
comprovantes  dos  reco lh imentos  efe tuados ,  cópia  do  auto  de  
ar rematação  e,  se  já  disponíve l ,  da  car t a  de  
ar rematação /ad jud i cação .

(IV)  Após  o  envio  ele t rôn i co  do  formulá r i o ,  o  s i s t ema  
gerará  um  nº  de  protoco lo / r eque r imento  que  permi t i r á  o 
acompanhamento  da  sol i c i t a ç ão ,  at ravés  da  opção  “consul t a r  
requer imento” ,  ale r t ando  que  as  in t imações  serão  fe i t a s  por  meio  
da  ci t ada  opção  ou at ravés  da  caixa  de  mensagens  do  Regular i ze  
(f i c a  no canto  di re i t o  super io r  da te l a ) ;

7.5. Em caso  de  dúvidas ,  poderá  ent ra r  em conta to  com 
o  atendimento  reg iona l i zado  da  PRFN5,  por  meio  do  e- mail  
atendimento .p r fn5 reg iao@pgfn.gov .b r .

7.6. Para  f ins  de  melhor  cont ro l e  dos  pagamentos ,  
inad implênc ia ,  cobrança  e  presc r i ção  do  parce lamento  de  
ar rematação ,  o  ideal  é que a carta  de arrematação somente  
seja  expedida pelo  juízo  após o arrematante  comprovar o 
protocolo  do pedido de parcelamento na via  administrat iva .

Vedações

8.Não pode  ser  concedido  o parce lamento  nos  seguin te s  
casos :

8.1. Na arrematação  de bens consumíveis;
No caso  de concurso  de penhora com credor  privi leg iado;
8.2. Se a  dív ida  é  de  FGTS.

Legis lação

Portaria         PGFN         n.         79,         de         03         de         fevereiro         de         2014   -  Discip l ina  
o parcelamento do valor  correspondente  à arrematação de bem em 
hast

9.1. Porta r i a  PGFN n.  79,  de  03 de  fevere i r o  de  2014  -  
Disc ip l i na  o parce lamento  do valor  cor respondente  à  ar rematação  de  
bem  em  has ta  públ i ca  nas  execuções  f i sca i s  promovidas  pela  
Procurador i a - Geral  da Fazenda  Nacional .
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9.2. Art .  98,  Lei         n.         8.212 ,de         24         de         ju lho         de         1991  .

Por  f im,  es te  órgão  fazendár io  permanece  à  dispos ição  para  

quaisquer  novos  esc la r ec imentos .

Respei tosamente ,

CESAR RICHA TEIXEIRA ANANIAS MENEZES
Procurador - Chefe  da Fazenda  Naciona l  em Sergipe

ANEXO II

RELAÇÃO DE BENS PENHORADOS

1. ª  Vara Federal

BENS MÓVEIS

LOTE 01 
Leilão  -  16.07.2024  -  lance  mínimo: valor  da aval i ação .
Leilão  -  23.07.2024  -  lance  mínimo:  60% (sessen t a  por  cento)  do 
valor  da aval i ação .
PROCESSO:  0806400- 31.2020.4 .05 .8500
CLASSE:  CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE:  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -  CEF
EXECUTADO:  JOSÉ MIRANDA DOS SANTOS
CNPJ/CPF: ***.022 .735- ** 
DEPOSITÁRIO:  JOSÉ MIRANDA DOS SANTOS (CPF nº  ***.022 .735- **)
RECURSO: NÃO HÁ
ÔNUS/PENHORA:  NÃO CONSTA
SITUAÇÃO DO BEM:  A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO:  NÃO AUTORIZADO
AVALIAÇÃO DO BEM EM 07/2023:  R$ 45.000 ,00  (quaren ta  e  cinco  mil  
rea i s ) .
LOCALIZAÇÃO DO(S)  BEM(NS) :  Rua  Manoel  Avelar  Corre i a ,  n.  81,  
Bair ro  Luzia ,  nes ta  capi t a l .
BEM(NS) PENHORADO(S):  Veículo  Marca/Modelo  HONDA CITY LX,  FLEX, 
ano  fabr i cação /modelo :  2009/2010,  placa  IAM3E57,  chass i  
93HGM2620AZ105444.

LOTE 02
Leilão  -  16.07.2024  -  lance  mínimo: valor  da aval i ação .
Leilão  -  23.07.2024  -  lance  mínimo:  60% (sessen t a  por  cento)  do 
valor  da aval i ação .
PROCESSO:  0806262- 93.2022.4 .05 .8500
CLASSE:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE:  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -  CEF
EXECUTADO:  MARIA BETANIA LIMA SANTOS
CNPJ/CPF: ***.117 .554- ** 
DEPOSITÁRIO:  MARIA BETÂNIA LIMA SANTOS (CPF n º*** .117 .554- **)
RECURSO: NÃO HÁ
ÔNUS/PENHORA:  NÃO CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM:  A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO:  NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DO BEM EM 08/2023:  R$ 5.000,00  (c inco  mil  rea i s )
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LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS) :  Rua Machado de  Assis ,  388,  Loteamento  
Caminho da Pra ia ,  Barra  dos  Coquei ros /SE .
BEM(NS)  PENHORADO(S):  Veículo  t ipo  motocic l e t a ,  Marca/Modelo  
HONDA/POP 110I ,  ano  fabr i cação /modelo :  2016/2017,  placa  QKY 
9272,  chass i  9C2JB0100HR221565.
INFORMAÇÕES DO(A) OFICIAL DE JUSTIÇA (EM 08/2023) :  O refe r i do  
veícu lo  se  encont ra  em bom es tado  de conservação .

BENS IMÓVEIS

LOTE 03
Leilão  -  16.07.2024  -  lance  mínimo: valor  da aval i ação .
Leilão  -  23.07.2024  -  lance  mínimo:  60% (sessen t a  por  cento)  do 
valor  da aval i ação .
PROCESSO:  0802531- 60.2020.4 .05 .8500
CLASSE:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE:  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -  CEF 
EXECUTADOS: TEREZINHA DE OLIVEIRA SANTOS (CPF  nº  ***.813 .405-
**) ,  SILVANIA CRISTINA DOS SANTOS COSTA (CPF nº  ***.836 .805- **)  
E  ACADEMIA CLEVERSON DE  OLIVEIRA  LTDA –  ME (CNPJ  nº  
18.000 .837 /0001- 04) .
DEPOSITÁRIA:  TEREZINHA DE OLIVEIRA SANTOS (CPF  nº  ***.813 .405-
**) .
RECURSO:  NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA:  “CONSTA”  AVERBAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS 
DETERMINADA PELA 8ª  VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE ARACAJU, 
ALUSIVA AO PROCESSO Nº.  0001652- 26.2015.5 .20 .0008 .
SITUAÇÃO DO BEM:  A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO:  NÃO AUTORIZADO
AVALIAÇÃO DO BEM EM 04/2024 :  R$ 100.000 ,00  (Cem mil  rea i s )  
BEM(NS) PENHORADO(S):  Imóvel  s i tuado  na  Rua E-1 (a tua l  Rua Lênio  
de  Moura  Morais ) ,  nº  255,  Bair ro  Faro lând ia ,  nes ta  Capi ta l ,  
Condomínio  Pra ias  do  Nordes te  I I I  (a tua l  Residenc ia l  Pra ias  do  
Ceará) ,  Bloco  01,  Apar tamento  nº  103,  e  respec t i va  fração  idea l  
do  te r r eno .  O apar t amento  tem uma área  to ta l  rea l  de  79,88m² ,  
área  to ta l  de  cons t rução  de  59,68m²,  cor respondendo  no  te r r eno  
uma  f ração  idea l  de  0,625 ,  apresen tando  a  seguin te  div i são  
in te rna :  sa la  única ,  t rê s  quar tos ,  sani t á r i o  soc ia l ,  
cozinha / se rv i ço ,  e  uma  vaga  cober t a  para  es tac ionamento .  
Matr icu lado  sob  nº  30.787 ,  f icha  01,  Cartór io  de  Regis t ro  de  
Imóveis  do  5º  Ofíc io  –  2ª  Circunsc r i ção  Imobi l i á r i a  da  Comarca  
de Aracaju /SE.
INFORMAÇÕES DO(A) OFICIAL DE JUSTIÇA (EM 04/2024) :  O apar t amento  
es tá  prec i sando  renovar  a pin tu ra .

LOTE 04
Leilão  -  16.07.2024  -  lance  mínimo: valor  da aval i ação .
Leilão  -  23.07.2024  -  lance  mínimo:  60% (sessen t a  por  cento)  do 
valor  da aval i ação .
PROCESSO:  0802828- 28.2024.4 .05 .8500
CLASSE:  CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
PROCESSO DE ORIGEM –  CUMPRIMENTO DE SENTENÇA,  PROCESSO N.  
0805747- 50.2015 .4 .05 .8000  – 13ª  VARA FEDERAL DE ALAGOAS
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: SOLON SOEIRO CASTELO BRANCO 
CNPJ/CPF: ***.205 .565- **
VALOR DA DÍVIDA EM 08/2022:  R$ 12.159 ,82  (doze  mil ,  cento  e  
cinquenta  e  nove  rea i s ,  oi ten t a  e dois  centavos ) .  
DEPOSITÁRIO:  SOLON SOEIRO CASTELO BRANCO (CPF nº   ***.205 .565-
**) .
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RECURSO:  NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA:  CONSTA PENHORA DETERMINADA PELA 5ª  VARA DA JUSTIÇA 
FEDERAL DE ALAGOAS, ALUSIVA À AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL PROCESSO 
Nº.  0000929- 26.1994.4 .05 .8000 ,  MOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL 
CONTRA CONSUMA PROPAGANDA LTDA E OUTROS. 
SITUAÇÃO DO BEM:  A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO:  NÃO AUTORIZADO
AVALIAÇÃO DO BEM EM 11/2022 :  R$ 400.000 ,00  (qua t rocen tos  mil  
rea i s )  
BEM(NS) PENHORADO(S):  Imóvel  s i tuado  na  Rua  Niceu  Dantas ,  nº  
445,  Lote  nº .  128,  Loteamento  Jard im  Oceano,  quadra  2,  formada  
pela  Rua  Niceu  Dantas ,  Rua  B,  Av.  Lions  Club  e  Av.  Oceânica ,  
Bair ro  Atala i a ,  nes ta  Capi ta l ,  medindo  11,5  (onze  e  meio)  metros  
de  la rgura  por  35  ( t r i n t a  e  cinco)  metros  de  comprimento ,  e  
402,50  m² de  área  to ta l .  Matr icu l ado  sob  nº  2.321 ,  Livro  n.  2,  
Cartó r io  de  Regis t ro  de  Imóveis  do  5º  Ofíc io  – 2ª  Circunsc r i ção  
Imobi l i á r i a  da Comarca  de Aracaju /SE.

LOTE 05
Leilão  -  16.07.2024  -  lance  mínimo: valor  da aval i ação .
Leilão  -  23.07.2024  -  lance  mínimo:  60% (sessen t a  por  cento)  do 
valor  da aval i ação .
PROCESSO:  0800083- 24.2014.4 .05 .8501
CLASSE:  CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE:  UNIÃO FEDERAL 
EXECUTADO: TONNY SANTOS DOS PASSOS 
CNPJ/CPF: ***.103 .525- **
DEPOSITÁRIO:  NÃO CONSTA
RECURSO:  NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA:  NÃO CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM:  A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO:  NÃO AUTORIZADO
AVALIAÇÃO DO BEM EM 03/2023 :  R$ 400.000 ,00  (qua t rocen tos  mil  
rea i s )  
BEM(NS)  PENHORADO(S):  Um te r r eno  rura l  denominado  “PRATA”,  
s i tuado  no  Povoado  Chico  Gomes,  no  Municíp io  de  Areia  
Branca/SE. ,  desmembrado  de  maior  porção  com uma área  to t a l  de  
67,00  ta re fa s  de  te r r a s ,  cadas t r ado  no INCRA, conforme  código  do  
imóvel  rura l  sob  nº .  950.025 .455 .299- 7,  l imi t ando- se  com as  
seguin te s  confron tações :  ao  nor te ,  com a  es t r ada  que  dá  acesso  
ao  povoado  Pedr inhas ;  ao  les t e ,  com imóvel  de  propr i edade  da  
Usina  São  José  do  Pinhei ro ;  ao  sul ,  com propr i edade  de  José  do  
Prado  Franco;  e  ao  oes te ,  com propr i edade  de  Elói  Franc i sco  de  
Menezes .  Matr icu lado  sob  nº  9570,  f .  264,  Livro  n.  2- J ,  Cartó r io  
de  Regis t ro  de  Imóveis  do  2º  Ofíc io  da  Comarca  de  
Laranje i r a s /SE .
INFORMAÇÕES DO(A) OFICIAL DE JUSTIÇA (EM 03/2023) :  imóvel  possui  
topogra f i a  aciden tada  (par t e ) ;  área  com  mata  vi rgem 
(prese rvação) ;  não sendo  observada  benfe i t o r i a s .

ANEXO III

RELAÇÃO DOS BENS PENHORADOS

4.ª  Vara Federal

BEM MÓVEL
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LOTE 01
Leilão  -  16.07.2024  -  lance  mínimo: valor  da aval i ação .
Leilão  -  23.07.2024  -  lance  mínimo: 60% (Sessen ta  por  cento)  do 
valor  da aval i ação .
PROCESSO: 0804861- 25.2023.4 .05 .8500
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
CDA(s):  51 7 23 000070- 01,  51 6 23 000205- 40
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: CARLOS ALBERTO MOTA RIBEIRO e CERAMICA MASSAYO LTDA
CNPJ/CPF:  265.338 .555- 49  (CARLOS  ALBERTO  MOTA RIBEIRO),  
04.658 .940 /0001- 23 (CERAMICA MASSAYO LTDA)
DEPOSITÁRIO: CARLOS ALBERTO MOTA RIBEIRO (CPF:  265.338 .555- 49)
RECURSO:  HÁ – EM TRÂMITE,  SEM A CONCESSÃO DE EFEITOS SUSPENSIVOS 
(Agravos  de  ins t rumento  n.  0801018-07.2024.4.05.0000  e  0812518-
07.2023.4.05.0000) .
ÔNUS/PENHORA: CONSTA
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO:  NÃO AUTORIZADO
AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS, EM 09/2023:  R$ 300.000 ,00  (Trezen tos  
mil  rea i s ) .
LOCALIZAÇÃO DO(S)  BEM(NS) :  Rua  Sí t io  Coquei ro ,  S/N,  Galpão ,  
Sí t io  Coquei ro ,  Zona Rural ,  Sir i r i / SE ,  CEP 49630- 000.  
BEM(NS)  PENHORADO(S) Uma maromba  ext rusora  –  fabr i cação  de  
te lhas  cerâmicas

BENS IMÓVEIS

LOTE 02
Leilão  -  16.07.2024  -  lance  mínimo: valor  da aval i ação .
Leilão  -  23.07.2024-  lance  mínimo:  60% (sessen t a  por  cento)  do 
valor  da aval i ação .
PROCESSO: 0804396- 26.2017.4 .05 .8500
CLASSE:  EXECUÇÃO FISCAL
CDA(s):  30217001159
EXEQUENTE: AGENCIA  NACIONAL DO  PETROLEO,  GAS  NATURAL E 
BIOCOMBUSTIVEIS -  ANP
EXECUTADO: GRUPO CHEFIA E FILHOS COMBUSTIVEIS LTDA -  ME
CNPJ/CPF:  03.572 .584 /0004- 00
DEPOSITÁRIO: NÃO CONSTA.
RECURSO: HÁ –  TRANSITADO EM JULGADO ( Agravo  de  ins t rumento  n.  
0800731- 54.2018 .4 .05 .0000) .
ÔNUS/PENHORA: CONSTA
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO,  NOS TERMOS DO ITEM 
11.1 .1  (Exequente  não manifes tou  in tenção  de parce lamento ) .
AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS EM 06/2023:  R$ 250.000 ,00  (duzen tos  e  
cinquenta  mil  rea i s ) .
BEM(NS)  PENHORADO(S):  Um lo te  de  te r r eno  própr io ,  bald io ,  
s i tuado  no Loteamento  Jard im  Rosa  Elze ,  em São Cris tóvão /SE,  sob  
n.  2053 da  quadra  54,  medindo  oi to  metros  de  la rgura  na  f ren te  e  
nos  fundos  por  vin te  e  cinco  metros  de  extensão  de  fren te  a  
fundos ,  dis t ando  a  l inha  div i só r i a  nor te  da  avenida  Saneamento  
t r in t a  e  dois  metros ,  l imi t ando- se  ao  Norte  esquerda ,  com o lo t e  
2054,  ao  sul ,  di re i t a ,  com o lo te  2052,  ao  les t e - fren te  coma rua  
CF e  ao  oes te - fundo,  com o lo te  2028.  Terreno  à  rua  CF,  ent re  a  
rua  C e  a  avenida  saneamento  na  quadra  formada  pelos  logradouros  
mencionados  e  a  rua  BD.  Matr ícu l a  n.  7333- A,  Livro  02,  Fls .  
1731,  Cartór io  de Imóveis  de São Cris tóvão /SE.  
INFORMAÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA (EM 06/2023) :  ‘ PENHOREI e 
AVALIEI  o(s )  bem(ns)  abaixo  descr i t o ( s )  de  propr i edade  do(s )  
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Executado( s ) ,  no  seguin te  endereço :  “Loteamento  Jard im  Rosa  
Elze ,  nº .  2053,  Quadra  54,  Av.  Saneamento  (a tua l  Avenida  Gov.  
João  Alves  Fi lho) ,  São Cris tóvão /SE”  ( loca l i z ação  fornec ida  pela  
Secre t a r i a  de Tributos  do Municíp io  de São Cris tovão /SE) . ’

LOTE 03
Leilão  -  16.07.2024  -  lance  mínimo: valor  da aval i ação .
Leilão  -  23.07.2024-  lance  mínimo:  60% (sessen t a  por  cento)  do 
valor  da aval i ação .
PROCESSO: 0805256- 51.2022.4 .05 .8500
CLASSE:  EXECUÇÃO FISCAL
CDA(s):  4.073.006366/22- 32
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO  NACIONAL  DE  INFRA-ESTRUTURA  DE 
TRANSPORTES -  DNIT
EXECUTADO: BRUNO GONCALVES ALMEIDA FONSECA
CNPJ/CPF:  017.136 .945- 90
DEPOSITÁRIO: NÃO CONSTA.
RECURSO: NÃO HÁ.
ÔNUS/PENHORA: CONSTA
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO,  NOS TERMOS DO ITEM 
11.1 .1  (Exequente  não manifes tou  in tenção  de parce lamento ) .
AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS EM 07/2023:  R$ 25.000 ,00  (v in te  e  cinco  
mil  rea i s ) .
BEM(NS) PENHORADO(S):  01  (um)  imóvel ,  descr i t o  como uma área  de  
te r r a  s i tuada  no  Loteamento  Jard im  Danie le ,  no  munic íp io  de  
Nossa  Senhora  do  Socorro /SE,  represen t ado  pelo  lo te  15,  Quadra  
II ,  medindo  10  metros  de  f ren te  por  25  metros  de  extensão  de  
fren te  a  fundos ,  perfazendo  um to ta l  de  250m².  Matr icu lado  sob  
n.  110221.2 .0017679- 86,  Cartó r io  do  1º  Ofíc io  da  Comarca  de  
Nossa  Senhora  do Socorro /SE.  

LOTE 04
Leilão  -  16.07.2024  -  lance  mínimo: valor  da aval i ação .
Leilão  -  23.07.2024-  lance  mínimo:  60% (sessen t a  por  cento )  do 
valor  da aval i ação .
PROCESSO: 0806128- 32.2023.4 .05 .8500
CLASSE:  EXECUÇÃO FISCAL
CDA(s):  FGSE202300086,  CSSE202300087
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: ALVORADA INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA
CNPJ/CPF: 08.270 .468 /0001- 08
DEPOSITÁRIO: NÃO CONSTA
RECURSO: NÃO -  HÁ.
ÔNUS/PENHORA: CONSTA
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO 
AUTORIZADO,  NOS TERMOS DO ITEM 11.2 .2 .7 .  DESTE EDITAL (DÍVIDA 
DE FGTS).
AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS EM 11/2023:  R$ 220.000 ,00  (duzen tos  e  
vin te  mil  rea i s ) .
BEM(NS) PENHORADO(S) :  01  (um)  imóvel ,  descr i t o  como área  B,  
s i tuado  na  Rua B,  zona  de  expansão ,  Araca ju /SE.  Par t indo  do V-
03A,  seguindo  com dis t ânc i a  de  41,18m  e  azimute  plano  de  
117°46’58” ,  confron tando  nes te  t recho  com a  Área  A,  chega- se  ao  
vér t i c e  04A,  quadran te  Sudoes te ,  des te  conf ron tando  nes te  
t recho  com Área  A,  seguindo  com dis t ânc i a  de  12,00m e  azimute  
plano  de  205°46’56” ,  chega- se  ao  vér t i c e  V-  04,  des te  
confron tando ,  com a  Srª .  Ereni t a  Mª Bispo  Santana ,  no quadran te  
Sudes te ,  seguindo  com dis t ânc i a  de  40,87m chega- se  ao  vér t i c e  
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V-03,  des te  confron tando  com a  Rua B e  Chácara  São  Franc i sco ,  
no  quadran te  Nordes te ,  seguindo  com dis t ânc i a  de  12,00m chega-
se  ao  vér t i c e  V-03A,  ponto  in ic i a l  da  descr i ção  des te  per ímet ro  
de  106,05m e  área  to ta l  de  492,33m²,  com passe io  de  2,00m de  
la rgura  pela  Rua  B.  Matr icu lado  sob  n.  71.836 ,  Livro  n.  02,  
Regis t ro  Geral ,  do Cartó r io  da  2ª  Circunsc r i ção  Imobi l i á r i a  (5º  
Ofíc io )  de Aracaju /SE.

LOTE 05
Leilão  -  16.07.2024  -  lance  mínimo:  60% (Sessen ta  por  cento)  do 
valor  da aval i ação .
Leilão  -  23.07.2024  -  lance  mínimo:  60% (Sessen ta  por  cento)  do 
valor  da aval i ação .
PROCESSO:  0802592- 47.2022.4 .05 .8500
CLASSE:  EXECUÇÃO FISCAL
CDA(s):  15.911 .114- 5,  15.911 .115- 3,  16.044 .346- 6,  16.044 .347- 4,  
17.966 .453- 0,  17.966 .454- 9,  18.913 .435- 6,  18.913 .436- 4
EXEQUENTE:  FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO:  ACO SERGIPE INDUSTRIA METALURGICA LTDA
CNPJ/CPF: 18.449 .410 /0001- 80
DEPOSITÁRIA:  DIELLY KAREN DE SOUZA COSTA (CPF:  006.804 .013- 00)
RECURSO:  HÁ –  EM TRÂMITE ( Embargos  de  Terceiro  n.º  0802122-45-
2024.4.05.8500),  SEM A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. A car t a  de  
ar rematação  será  expedida  com cláusu la  reso lu t i v a  subord inada  ao  
resu l t ado  def in i t i v o  dos  presen tes  embargos  de  te rce i r o .  HÁ -  
TRANSITADO EM JULGADO ( Embargos  à  Execução  Fisca l  nº  0805918-
15.2022 .4 .05 .8500 ;  Agravo  de  Ins t rumento  n. º  0800756-
91.2023 .4 .05 .0 ) .  
ÔNUS/PENHORA:  CONSTA
SITUAÇÃO DO BEM:  A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO:  AUTORIZADO,  até  o valor  do débi to  -  
R$  910.964 ,64  (Novecentos  e  dez  mil ,  novecentos  e  sessen ta  e  
quat ro  rea i s  e  sessen ta  e  quat ro  centavos ,  em 11/2022) ,  a  ser  
atua l i z ado  até  a  data  da  ar rematação ,  CASO ATENDA AS 
DETERMINAÇÕES CONTIDAS NOS ITENS 11.1 .1  A 11.2 .2 .9  DESTE EDITAL
AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS EM 04/2023 :  R$ 130.000 ,00  (Cento  e  
t r in t a  mil  rea i s )  
BEM(NS) PENHORADO(S):  Imóvel  s i tuado  na  Rua  Proje t ada ,  área  2,  
nº  272,  bai r ro  Rosa  Elze ,  Condomínio  Residenc ia l  Verde  Monte  
Flora t a ,  Bloco  03,  apar t amento  007,  São  Cris tóvão /SE,  com área  
to ta l  de  57,33m² .  Matriculado  sob o n. º  30.364 ,  f i cha  01,  l iv ro  
n.  2  RG -  Cartór io  de  Regis t ro  de  Imóveis  da  Comarca  de  São  
Cris tóvão /SE.
INFORMAÇÕES DO(A) OFICIAL DE JUSTIÇA (EM 04/2023) :  O di to  imóvel  
es tá  em ót imo es tado  de conservação .

LOTE 06 
Leilão - 16.07.2024 - lance mínimo: valor da avaliação.
Leilão  -  23.07.2024  -  lance  mínimo: 75% (Seten ta  e cinco  por  
cento)  do valor  da aval i ação .
PROCESSO:  0001170- 90.2010.4 .05 .8500
CLASSE:  EXECUÇÃO FISCAL
CDA(s):  1697 – Livro  09 – f l .  97
EXEQUENTE:  FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -  FUNASA
EXECUTADO:  MANOEL CARDOSO SOUZA FILHO
CNPJ/CPF: 149.202 .715- 49 
COPROPRIETÁRIA:  MARIA DA CONCEIÇÃO BARRETO ALVES SOUZA (CPF:  
126.828 .885- 34)
CREDOR HIPOTÉCÁRIO:  BANCO DO NORDESTE  DO BRASIL  ( CNPJ: 
07.237.373/0001-20)
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DEPOSITÁRIO:  MANOEL CARDOSO SOUZA FILHO (CPF:  149.202 .715- 49)
RECURSO:  NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA:  CONSTA
SITUAÇÃO DO BEM:  A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO,  NOS TERMOS DO ITEM 
11.1 .1  (Exequente  não manifestou  intenção de parcelamento) .
AVALIAÇÃO TOTAL DO(S)  BEM(NS)  EM 07/2022 :  R$  200,000 ,00  
(Duzentos  mil  rea i s )  
BEM(NS)  PENHORADO(S):  Um te r r eno  denominado  “CAPINEIRA  DA 
BARRIGUDA” s i tuado  na  Vila  Pedras ,  Zona  rura l  do  Municíp io  de  
Capela ,  medindo  quaren ta  (40)  ta re fa s  nordes t i n a s ,  equiva len te s  
a  12,0  hec ta re s ,  desmembrado  de  área  maior ,  l imi t ada  di ta  área  
pelo  les t e  com o  te r r eno  de  Manoel  Cardoso  Souza;  pelos  lados  
do oes te  e  nor te ,  ainda  com te r r enos  de  Manoel  Cardoso  Souza  e  
pelo  lado  sul  com te r r eno  dos  vendedores .  Matr icu lado  sob  o 
número  4.529 ,  Livro  n. º  2 – AP,  f l .  75,  Cartó r io  de  Regis t ro  de  
Imóveis  do 2º  Ofíc io  de Capela /SE.

ANEXO IV

RELAÇÃO DE BENS PENHORADOS

6.ª  Vara Federal

BENS MÓVEIS

LOTE 01 
Leilão  -  16.07.2024  -  lance  mínimo:  valor  da aval i ação .
Leilão  -  23.07.2024  -  lance  mínimo:  50% (c inquen ta  por  cento)  do 
valor  da aval i a ção  
PROCESSO: 0800454- 70.2023 .4 .05 .8501
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL 
CDA: 4.073.011616/23- 28 
EXEQUENTE: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
EXECUTADO: FERNANDO MUNIZ DE SOUZA
CNPJ/CPF: 954.440 .415- 53                                       
DEPOSITÁRIO: O MESMO EXECUTADO   
RECURSO:  NÃO HÁ.
ÔNUS/PENHORA: CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO:  NÃO AUTORIZADO.
AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS,  EM 11/2023 :  R$ 10.000 ,00  (dez  mil  
rea i s ) .
LOCALIZAÇÃO DO BEM:  Povoado  Belenz inho ,  17,  N. S.  Dores  – SE.
BEM PENHORADO: Veículo  automotor  –  01  motocic l e t a ,  Honda  –  CG 
150,  FAN, fabr i cação /modelo  2015/2016 ,  Vermelha ,  Placa  OKT 6789,  
em es tado  ru im de conservação .
 

LOTE 02 
Leilão  -  16.07.2024  -  lance  mínimo:  valor  da aval i ação .
Leilão  -  23.07.2024  -  lance  mínimo:  valor  da aval i ação  
PROCESSO: 0800027- 54.2015 .4 .05 .8501  
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADOS:  CAIO MOVEIS E COLCHÔES LTDA E ESPÓLIO DE RONIE 
PATRICIO CHAGAS DO NASCIMENTO
CNPJ/CPF: 04.952 .576 /0001- 00 e 921.538 .015- 91,  respec t i vamente .
DEPOSITÁRIO: ANA CARLA ANDRADE CHAGAS ( cônjuge  supérs t i t e )  – 
CPF:  971.115 .385- 87 
RECURSO:  NÃO HÁ
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ÔNUS/PENHORA: CONSTA
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO:  NÃO AUTORIZADO
AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS,  EM 06/2023:  R$ 2.000,00  (doi s  mil  
rea i s ) .  
LOCALIZAÇÃO DO BEM:  Avenida  Barão  do Rio  Branco,  nº  88,  cent ro ,  
CEP:  49530- 000,  Ribei rópo l i s / SE .
BEM PENHORADO: Um veícu lo  -  FORD/COURIER 1.6L,  modelo / f ab r i c ação  
2002/2002 ,  placa :  HZV 8916,  Chass i :  9BFNSZPPA2B935868.  Sem 
func ionar  há mais  de 02 anos .
OBSERVAÇÃO:  Não há info rmação  de inventá r i o

LOTE 03 
Leilão  -  16.07.2024  -  lance  mínimo:  valor  da aval i ação .
Leilão  -  23.07.2024  -  lance  mínimo:  50% (c inquen ta  por  cento)  do 
valor  da aval i a ção  
PROCESSO: 0800134- 64.2016 .4 .05 .8501
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
CDA(s):  14.113217.2016  e 14.113216.2016
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL -  DNPM
EXECUTADO:  CERAMICA HIGINO LTDA – EPP 
CNPJ/CPF: 15.584 .808 /0001- 30
DEPOSITÁRIO: AUGUSTO JOSÉ SANTOS 
RECURSO:  NÃO HÁ
ÔNUS/PENHORA: CONSTA
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO.
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO:  NÃO AUTORIZADO
AVALIAÇÃO DO BEM, EM 06/2024:  R$  250.000 ,00  (duzen tos  e  
cinquenta  mil  rea i s )  
LOCALIZAÇÃO DO BEM:  Rua  Maria  Tavares  da  Costa ,  s /n ,  Bair ro  
Marianga ,  I taba iana - SE
BEM PENHORADO:  Retroescavade i r a  Caterp i l l a r ,  Mod.  416  E,  Ano 
2013.   
 

LOTE 04 
Leilão  -  16.07.2024  -  lance  mínimo:  valor  da aval i ação .
Leilão  -  23.07.2024  -  lance  mínimo:  50% (c inquenta  por  cento )  do 
valor  da aval i a ção  
PROCESSO: 0800157- 77.2015 .4 .05 .8501
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
CDA(s):  14.106062.2015  e  14.106060.2015
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NAC. DE PRODUÇÃO MINERAL -  DNPM
EXECUTADO:  CERAMICA MARIA LUIZA LTDA
CNPJ/CPF:  03.941 .460 /0001- 02
DEPOSITÁRIO: Alexandre  de Lima Rodrigues
RECURSO:  NÃO HÁ
ÔNUS/PENHORA: CONSTA
SITUAÇÃO DO BEM: POSSUI FOTOS NOS AUTOS
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO:  NÃO AUTORIZADO.
AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS,  EM 04/2023:  R$ 600,00  (se i s cen to s  
rea i s ) .
LOCALIZAÇÃO DO BEM:  Povoado  Rio  das  Pedras ,  sede  da  Cerâmica ,  
I taba i ana /SE .
BEM PENHORADO:  Uma Impressora  HP Laser j e t  P2035,  em  pleno  
func ionamento .
DESCRIÇÃO: Possui  fo tos  nos  autos .  

LOTE 05 
Leilão  -  16.07.2024  -  lance  mínimo:  valor  da aval i ação .
Leilão  -  23.07.2024  -  lance  mínimo:  50% (c inquenta  por  cento )  do 
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valor  da aval i a ção  
PROCESSO: 0800157- 77.2015 .4 .05 .8501
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
CDA(s):  14.106062.2015  e  14.106060.2015
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NAC. DE PRODUÇÃO MINERAL -  DNPM
EXECUTADO:  CERAMICA MARIA LUIZA LTDA
CNPJ/CPF :  03.941.460 /0001- 02
DEPOSITÁRIO: Alexandre  de Lima Rodrigues
RECURSO:  NÃO HÁ
ÔNUS/PENHORA: CONSTA
SITUAÇÃO DO BEM: POSSUI FOTOS NOS AUTOS
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO:  NÃO AUTORIZADO.
AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS, EM 04/2023:  R$ 500.000 ,00  (quinhen tos  
mil  rea i s ) .
LOCALIZAÇÃO DOS BENS:  Povoado  Rio  das  Pedras ,  sede  da  Cerâmica ,  
I taba i ana /SE .
BEM PENHORADO:  Uma Maromba a  Vácuo Monobloco  Bonfant i  MVMB 500-
P.
DESCRIÇÃO: Encont ra - se  em pleno  func ionamento .  Possui  fo tos  nos  
autos .  
OBSERVAÇÃO: A bomba não  inc lu i  o  motor  elé t r i co  nem a  bomba de  
vácuo  motor izada .

BENS IMÓVEIS
 

LOTE 06 
Leilão  -  16.07.2024  -  lance  mínimo:  valor  da aval i ação .
Leilão  -  23.07.2 024 -  lance  mínimo:  valor  da aval i ação  
PROCESSO: 0800027- 54.2015 .4 .05 .8501  
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADOS:  CAIO MOVEIS E COLCHÔES LTDA E  ESPÓLIO DE RONIE 
PATRICIO CHAGAS DO NASCIMENTO
CNPJ/CPF: 04.952 .576 /0001- 00 e 921.538 .015- 91,  respec t i vamente .
DEPOSITÁRIO: ANA CARLA ANDRADE CHAGAS (cônjuge  supérs t i t e )  – CPF 
-  971.115 .385- 87
RECURSO:  NÃO HÁ
ÔNUS/PENHORA: CONSTA
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO:  NÃO AUTORIZADO
AVALIAÇÃO TOTAL DO BEM, EM 06/2023:  R$ 250.000 ,00  (duzentos  e  
cinquenta  mil  rea i s ) .  
BEM PENHORADO:  Galpão  Comercia l  reg i s t r ado  no  Cartó r io  de  
Regis t ro  de  lmóveis  de  Ribei rópo l i s ,  sob  nº  9026,  às  f l s .  226 do  
Livro  2- AC.  Local i zado  na  Rua  Antonio  Bispo  de  Jesus ,  s /n º ,  
Centro ,  Ribei rópo l i s - SE e  possu i  se i s  metros  de  la rgura  por  20 
de  cumprimento ,  bom es tado  de  conservação ,  com la j e ,  s i tuado  em 
área  urbana ,  rua  calçada ,  a  cerca  de  20  m da  Av.  Barão  do  Rio  
Branco,  e  a  500m da  Av.  Leandro  Macie l ,  em região  composta  de  
res idênc i a s  e  es tabe l ec imentos  comerc ia i s  ( inc lu indo  galpões  
próximos) ,  abrangida  por  serv iços  públ i cos ,  próxima  de  
equipamentos  comuni tá r i o s .  
OBSERVAÇÃO: Não há info rmação  de inven tá r i o
 

LOTE 07 
Leilão  -  16.07.2024  -  lance  mínimo:  valor  da aval i ação .
Leilão  -  23.07.2024  -  lance  mínimo:  valor  da aval i ação  
PROCESSOS:  0803320- 27.2018 .4 .05 .8501  e  0800015-
93.2022.4 .05 .8501  
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL 
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CDAs: 4.012.000107/18- 72 e 4.012.000106/18- 18
EXEQUENTE: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE – FUNASA 
EXECUTADO:  JOÃO VIEIRA DE ARAGÃO
CNPJ/CPF: 170.803 .475- 72
DEPOSITÁRIO: O PRÓPRIO EXECUTADO
RECURSO:  NÃO HÁ
ÔNUS/PENHORA: CONSTA
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO:  NÃO AUTORIZADO
AVALIAÇÃO DO BEM,  EM 03/2022 :  R$  300.000 ,00  ( t r ezen to s  mil  
rea i s ) .  
BEM PENHORADO:  Um imóvel  urbano ,  reg i s t r ado  no  Cartó r i o  do  2º  
Ofíc io  de  Por to  da  Folha ,  Matr ícu la  5.171 .  Local i zado  na  Avenida  
Augusto  do  Prado  Franco ,  esquina  com a  rua  Albano  do  Prado  
Franco ,  Monte  Alegre  –  SE.  O imóvel  é  composto  de  02  (doi s )  
prédios  com dois  módulos  cada ,  medindo  cada  um 180m²,  no  to ta l  
de 360m².  

LOTE 08 
Leilão  -  16.07.2024  -  lance  mínimo:  valor  da aval i ação .
Leilão  -  23.07.2024  -  lance  mínimo:  valor  da aval i ação  
PROCESSOS:  0803320- 27.2018 .4 .05 .8501  e  0800015-
93.2022.4 .05 .8501  
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL 
CDA’s:  4.012 .000107/18- 72 e 4.012 .000106/18- 18
EXEQUENTE: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE – FUNASA 
EXECUTADO:  JOÃO VIEIRA DE ARAGÃO
CNPJ/CPF: 170.803 .475- 72
DEPOSITÁRIO: O PRÓPRIO EXECUTADO 
RECURSO:  NÃO HÁ
ÔNUS/PENHORA: CONSTA 
CREDOR HIPOTECÁRIO:  BANCO DO BRASIL (Ag.  Monte  Alegre - SE)  -  
CNPJ -  00.000 .000 /2858- 46
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO:  NÃO AUTORIZADO
AVALIAÇÃO DO BEM,  EM 03/2022 :  R$ 600.000 ,00  (se i s cen to s  mil  
rea i s ) .  
BEM PENHORADO:  Prédio  comerc ia l  reg i s t r ado  no  Cartó r io  do  2º  
Ofíc io  de  Por to  da  Folha  -  Matr ícu la  4.983 .  O Prédio  comerc ia l  
mede  660  m²,  (15x44m),  com duas  f ren te s ,  uma vol t ada  para  a  
Praça  Passos  Por to  e  out ra  para  a  Rua  Antonio  José  Santana .  
Todo const ru ído ,  confron tando  na  forma  a  segui r :  ao  nor te ,  com 
a  refe r i da  Praça  Passos  por to ;  ao  sul ,  com a  Rua Antonio  José  
Santana ;  a  les t e  com José  Aparec ido  Pere i r a ;  a  ao  oes te ,  com 
Otávio  Santos .  

LOTE 09 
Leilão  -  16.07.2024  -  lance  mínimo:  valor  da aval i ação .
Leilão  -  23.07.2024  -  lance  mínimo:  50% do valor  da aval i a ção  
PROCESSO: 0800273- 66.2023 .4 .05 .8502  
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL 
CDA’s:  51 2 23 000083- 03:  51 3 23 000010- 39;  51 6 23 000168- 60 e  
51 3 22 000020- 84
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO:  INDÚSTRIA DE MOVEIS TUBULARES LTDA
CNPJ/CPF: 05.307 .67 /0001- 32
DEPOSITÁRIO:  JANILSON TAVARESDA SILVA
RECURSO:  NÃO HÁ
ÔNUS/PENHORA: CONSTA
CREDOR FIDUCIÁRIO: CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  –  CNPJ 

28

30/36



 
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.trf5.jus.br
Código de autenticação: 9-1009-4356-8 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO
Seção Judiciária do Sergipe

Diário da Justiça Eletrônico SJSE
Nº 120.0/2024 Aracaju - SE    Disponibilização:  Terça-feira, 25 Junho 2024

00.360 .305 /0001- 04
SITUAÇÃO DO BEM: Possui  laudo  e fo tos  no processo .
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO:  AUTORIZADO, até  o valor  da  dív ida :  
R$ 606.665,86  (se i scentos  e  seis  mil ,  seiscentos  e  sessenta  e  
cinco  reais ,  oitenta  e  seis  centavos)  CASO  ATENDA AS 
DETERMINAÇÕES CONTIDAS NOS ITENS 11.1 .1  A 11.2 .2 .9  DESTE EDITAL.

AVALIAÇÃO DO BEM,  EM 06/2023 :  R$  10.737 .149 ,50  (dez  
milhões ,  se tecen tos  e  t r i n t a  e  se te  mil ,  cento  e  quaren ta  e  nove  
rea i s  e cinquenta  centavos ) .  
BEM PENHORADO:  Imóvel  Comercia l ,  Matr ícu la  13.775 .  Regis t r ado  no 
Cartór io  Primei ro  Ofíc io  de  N.  S.  Glór ia  -  SE.  Imóvel  Comercia l  
s i tuado  na  Travessa  Gileno  Souza  Fi lho ,  12,  Bair ro  Jard im  do  
Ser tão ,  N.  S.  da  Glór ia /SE,  Matr ícu la  13.775 .  Regis t r ado  no  
Cartór io  Primei ro  Ofíc io  de  N. S.  Glór ia ,  com área  const ru ída  de  
6.713 ,84m²  e  área  do  te r r eno  de  12.188 ,82m² .  Frente :  128,54m;  
la t e r a l  les t e :  80,49m;  la t e r a l  oes te :  134,90m  e  f undos:  
109,61m.  

LOTE 10 
Leilão  -  16.07.2024  -  lance  mínimo:  valor  da aval i ação .
Leilão  -  23.07.2024  -  lance  mínimo:  70% (se t en t a  por  cento )  do 
valor  da aval i a ção .  
PROCESSO: 0800296- 25.2017 .4 .05 .8501   
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
EXECUTADO:  JOAO BOSCO MACHADO
CNPJ/CPF: 103.513 .615- 53
COPROPRIETÁRIA:  MARGARIDA MARIA MENEZES
CPF:  281.479 .365- 91
DEPOSITÁRIO: O MESMO EXECUTADO
RECURSO:  NÃO HÁ.
ÔNUS/PENHORA: CONSTA
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO:  NÃO AUTORIZADO
AVALIAÇÃO TOTAL DO BEM,  EM 10/2023 :  R$  3.216.079 ,06  ( t r ê s  
milhões ,  duzentos  e  dezesse i s  mil ,  se ten ta  e  nove  rea i s  e  se i s  
centavos ) .  
BEM PENHORADO:  -  Área  de  te r r a ,  reg i s t r ada  sob  a  Matr ícu la  nº .  
2640,  às  f l .  140,  Livro  2- L-RG,  do  Cartór io  do  2º .  Ofíc io  de  
Cari ra /SE  -  cons t r i ç ão  averbada  nas  matr í cu l a s  dos  imóveis ,  sob  
o  Protoco lo  nº .  7735,  de  27/07/2017 .  Área  de  te r r a ,  medindo  
24.000 ,59  metros  quadrados ,  ou 2,4  hecta re s .  Imóvel  des t inado  a  
lo teamento ,  s i tuado  em te r r a s  da  Fazenda  Tradição ,  Cari r a - SE.  
Confron tações :  Ao nor te ,  com a  empresa  Natvi l l e ;  ao  sul ,  a  
Rodovia  Cari ra  a  N S Glór ia ;  ao  les t e ,  com a  escola  es tadua l  
Antonio  Dutra  Sobr inho  e  casas  do  bai r ro  José  Franc i sco  Fi lho ;  
ao oes te ,  com a Rodovia  Cari ra  a N S Glór ia .  

LOTE 11 
Leilão  -  16.07.2024  -  lance  mínimo:  valor  da aval i ação .
Leilão  -  23.07.2024  -  lance  mínimo:  50% (c inquen ta  por  cento)  
valor  da aval i a ção  
PROCESSO: 0802777- 24.2018 .4 .05 .8501   
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
CDA’s:  14.574 .118- 4 e 14.574.119- 2
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO:  FELIPE DE SOUZA LUCAS
CNPJ/CPF: 05.043 .002 /0001- 81
DEPOSITÁRIO:  SÍLVIA ALESSANDRA DE OLIVEIRA 
RECURSO:  HÁ. TRANSITADO EM JULGADO (Agravo  de  Ins t rumento  -  PJE 
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0810161- 93.2019.4 .05 .0000) .
ÔNUS/PENHORA: CONSTA
CREDOR FIDUCIÁRIO:  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL –  CNPJ 00.360 .305-
0001- 04
SITUAÇÃO DOS BENS: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO:  NÃO AUTORIZADO.  

AVALIAÇÃO DO BEM, EM 09/2020 :  R$ 120.000 ,00  (cen to  e  
vin te  mil  rea i s ) .  
BEM PENHORADO:  I móvel  res idenc i a l  reg i s t r ado  no  Cartó r io  de  N.  
S.  Glór ia /SE,  sob  a  matr í cu la :  16087.  Imóvel  res idenc i a l  
loca l i z ado  na  Rua Manoel  Bezer ra  Lemos,  Residenc ia l  Alameda  dos  
Encantos ,  Quadra  01,  Lote  06,  casa  com 02  quar tos ,  uma suí t e ,  
sa la ,  banhei ro ,  cozinha  e  quin ta l .  Bair ro  Divine ia ,  N.  S.  
Glór ia - SE (Mat.  16087) .

LOTE 12
Leilão  -  16.07.2024  -  lance  mínimo:  valor  da aval i ação .
Leilão  -  23.07.2024  -  lance  mínimo:  50% (c inquenta  por  cento )  do 
valor  da aval i a ção  
PROCESSO: 0802777- 24.2018 .4 .05 .8501   
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
CDA’s:  14.574 .118- 4 e 14.574.119- 2
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO:  FELIPE DE SOUZA LUCAS
CNPJ/CPF: 05.043 .002 /0001- 81
DEPOSITÁRIA: MARIA JOSÉ DOS SANTOS – 449.227 .105- 82
RECURSO:  HÁ. TRANSITADO EM JULGADO (Agravo  de  Ins t rumento  -  PJE 
0810161- 93.2019.4 .05 .0000) .
ÔNUS/PENHORA: CONSTA
SITUAÇÃO DOS BENS: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO:  NÃO AUTORIZADO.  

AVALIAÇÃO DO BEM,  EM 09/2020 :  R$ 120.000 ,00  (cen to  e  
vin te  mil  rea i s ) .  
BENS PENHORADOS:  Imóvel  res idenc i a l  reg i s t r ado  no Cartó r i o  de  N.  
S.  Glór ia /SE,  sob  a  matr í cu la :  16084.  Imóvel  res idenc ia l  
loca l i z ado  na  Rua Manoel  Bezer ra  Lemos,  Residenc ia l  Alameda  dos  
Encantos ,  Quadra  01,  Lote  03,  casa  com 02  quar tos ,  uma suí t e ,  
sa la ,  banhei ro ,  cozinha  e  quin ta l .  Bair ro  Divine ia ,  N.  S.  
Glór ia - SE (Mat.  16084) .

LOTE 13
Leilão  -  16.07.2024  -  lance  mínimo:  valor  da aval i ação .
Leilão  -  23.07.2024  -  lance  mínimo: 50% (c inquen ta  por  cento )  do 
valor  da aval i a ção  
PROCESSO: 0802777- 24.2018 .4 .05 .8501   
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
CDA’s:  14.574 .118- 4 e 14.574.119- 2
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO:  FELIPE DE SOUZA LUCAS
CNPJ/CPF: 05.043 .002 /0001- 81
DEPOSITÁRIO: EDNALVA DE SANTANA SANTOS – CPF 711.922 .555- 34
RECURSO:  HÁ. TRANSITADO EM JULGADO (Agravo  de  Ins t rumento  -  PJE 
0810161- 93.2019.4 .05 .0000) .
ÔNUS/PENHORA: CONSTA
SITUAÇÃO DOS BENS: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO:  NÃO AUTORIZADO.  
AVALIAÇÃO DO BEM, EM 09/2020 :  R$ 120.000 ,00  (cen to  e  vin te  mil  
rea i s )
BEM PENHORADO:  Imóvel  res idenc i a l  reg i s t r ado  no  Cartór io  de  N.  
S.  Glór ia /SE,  sob  a  matr í cu la :  16090.  Imóvel  res idenc ia l  
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loca l i z ado  na  Rua Manoel  Bezer ra  Lemos,  Residenc ia l  Alameda  dos  
Encantos ,  Quadra  02,  Lote  02,  casa  com 02  quar tos ,  uma suí t e ,  
sa la ,  banhei ro ,  cozinha  e  quin ta l .  Bair ro  Divine ia ,  N.  S.  
Glór ia - SE (Mat.  16090) .

ANEXO V

RELAÇÃO DO BEM PENHORADO

8.ª  Vara Federal

BEM MÓVEL

LOTE 01
Leilão  – 16.07.2024 – lance  mínimo: valor  da aval i ação .
Leilão  –  23.07.2024 – lance  mínimo:  60% (sessen t a  por  cento )  do 
valor  da aval i ação .
PROCESSO:  0800362- 57.2021.4 .05 .8503
CLASSE:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE:  CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
EXECUTADA:  JOSEDETE VIEIRA DOS SANTOS 
CNPJ/CPF: 557.494 .105- 87 
DEPOSITÁRIO:  NÃO HÁ
RECURSO:  NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA:  CONSTA PENHORA
SITUAÇÃO DO BEM:  A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO:  NÃO AUTORIZADO.  
AVALIAÇÃO TOTAL DO BEM, EM 07/2022:  R$ 35.000 ,00  ( t r i n t a  e  cinco  
mil  rea i s )
LOCALIZAÇÃO DO(S)  BEM(NS):  Est rada  do  Grupo,  n.  156,  Povoado  
Bras í l i a ,  Lagar to /SE .  
BEM(NS) PENHORADO(S):  Veículo  Marca/Modelo  VW/FOX 1.0  G II ,  ano  
fabr i cação /modelo  2012/2013,  placa  NVM3A17,  Chass i  
9BWAA05Z9D4054507,  cor  vermelha ,  em  bom  es tado  gera l  de  
conservação .  

ANEXO VI

RELAÇÃO DOS BENS PENHORADOS

9.ª  Vara Federal

BENS MÓVEIS

LOTE 01
Leilão  -  16.07.2024  -  lance  mínimo: valor  da aval i ação .
Leilão  -  23.07.2024-  lance  mínimo:  60% (sessen t a  por  cento)  do 
valor  da aval i ação .
PROCESSO: 0800166- 84 .2021 .4 .05 .8504
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
CDA: FGSE201800472 e FGSE202100050
EXECUTADO: MAGNO & IRMAOS COMERCIAL LTDA
CNPJ/CPF: 32 .757 .577 /0001 - 39
DEPOSITÁRIO: JOSE MAGNO DA SILVA
RECURSO: NÃO HÁ
ÔNUS/PENHORA: NÃO CONSTA
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO:  NÃO AUTORIZADO
AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS EM 04 /2024:  R$ 41 .000 ,00 (qua ren t a  e  um 
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mi l  r ea i s ) .
LOCALIZAÇÃO DO(S)  BEM(NS):  Rua Jackson  de  F igue i r edo ,  n .  º  615 ,  
Cen t ro .  J apoa t ã /SE .  CEP 49830-00 .
BEM(NS) PENHORADO(S):  Veículo  Marca/Modelo  FORD/KA SE 1.0  SD B,  
placa  QMB0A55,  placa  ante r i o r  QMB0055,  cor  pre ta ,  chass i  
9BFZH54L9J8033816,  ano de fabr i cação /modelo  2017/2018.

LOTE 02
Leilão  -  16.07.2024  -  lance  mínimo: valor  da aval i ação .
Leilão  -  23.07.2024-  lance  mínimo:  60% (sessen t a  por  cento)  do 
valor  da aval i ação .
PROCESSO:  0800016-87 .2013 .4 .05 .8503
CLASSE:  CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE:  UNIÃO FEDERAL
EXECUTADO:  CLAUDIO DE JESUS
CNPJ/CPF:   212 .963 .245 - 91
DEPOSITÁRIO:  CLAUDIO DE JESUS (CPF 212 .963 .245 - 91)
RECURSO:  NÃO HÁ
ÔNUS/PENHORA:  NÃO CONSTA
SITUAÇÃO DO BEM:  A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO
AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS EM 12 /2023:  R$ 25 .000 ,00  (v in t e  e  c inco 
mi l  r e a i s )
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS):   Rua Getúl io  Vargas ,  36-  E,  São  Marcos  
(f im  de  l inha  de  São  Marcos ,  próximo  à  Igre j a  Cató l i c a ) .  
Salvador /BA,  CEP 41250- 130.
BEM(NS) PENHORADO(S):  Veículo  Marca/Modelo  HONDA/CIVIC LX,  placa  
HZS0290,  cor  verde ,  chass i  93HES15502Z112659,  ano  de  
fabr i cação /modelo  2002/2002 .
INFORMAÇÃO: O bem será  ent regue  ao  ar rematan te  no loca l  em que  se  
encont ra  depos i t ado  (Rua  Getúl io  Vargas ,  36e ,  São  Marcos ,  f im  de  
l inha  de  São  Marcos ,  próximo  à  Igre j a  Cató l i ca ,  Salvador /BA,  CEP 
41250- 130) .  
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